
    Nº 2400, sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024

DECRETO Nº 58.601, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2024:

 

Madelon Silveira Martins, matrícula 58281, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020089656 e o
código CRC D46E32C1.
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DECRETO Nº 58.612, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 13 de fevereiro de 2024:

 

- Simone Cristina de Jesus Coimbra, do cargo de Coordenadora II da Área de
Obras e Posturas.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020094348 e o
código CRC E0B037C9.

DECRETO Nº 58.586, de 08 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de fevereiro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ivaci Rodrigues de Moraes Barbieri, matrícula 59.940, para o cargo de Professor
de Língua Portuguesa.

 

Rejane Gambin 
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Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020078708 e o
código CRC 52F434D2.

DECRETO Nº 58.605, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de fevereiro de 2024:

 

Rosita Knihs, matrícula 55.183, do cargo de Professor de Séries Iniciais, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020090054 e o
código CRC E966CDB4.

DECRETO Nº 58.607, de 09 de fevereiro de 2024.

 

Altera o titular e o suplente da alínea "c", do inciso
I, do art. 1º, do Decreto nº 48.992, de 06 de julho de
2022, que nomeia membros para compor o
Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas –
COMAD.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com os arts. 12 e 17, da Lei nº 7.691, de 16 de abril
de 2014, que reestrutura, dá nova denominação ao Sistema Municipal de Prevenção, Fiscalização e
Repressão ao Uso de Entorpecentes e ao Conselho Municipal de Entorpecentes - COMEN, criados
pelo Decreto nº 5.890, de 12 de agosto de 1988, que passa a se denominar Conselho Municipal de
Políticas sobre Drogas - COMAD,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros, para completar o mandato em
andamento de 01 de junho de 2022 até 31 de maio de 2024, alterando o titular e o suplente 
da alínea "c", do inciso I, do art. 1º, do Decreto 48.992, de 06 de julho de 2022, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

 

"Art. 1º...

I - ...

...

c) ...

Titular: Fabrício José de Souza

Suplente: Gisele Regina Marangoni Daumann" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020090196 e o
código CRC F8C4241A.

DECRETO Nº 58.600, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de fevereiro de 2024:

 

 Bruna Martins da Silva, matrícula 56.076, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020089571 e o
código CRC 4AC088C1.

DECRETO Nº 58.609, de 09 de fevereiro de 2024.
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Altera o suplente da alínea "n", do inciso I, do art.
1º, do Decreto nº 53.364, de 23 de fevereiro de 2023
, que nomeia membros titulares e suplentes para
compor o COMDEMA - Conselho Municipal do
Meio Ambiente, para o exercício 2023-2025.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício das atribuições que lhe confere
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica  do Município, e tendo em vista o disposto no art. 181, §1º,
inciso XI, das Disposições Finais e Transitórias, também da Lei Orgânica  do Município,  e do art.
12, da Lei Municipal nº 5.712, de 19 de dezembro de 2006,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o membro para complementar o atual mandato, de 01 de
março de 2023 a 28 de fevereiro de 2025, alterando o suplente da alínea "n", do inciso I, do art. 1º,
do Decreto nº 53.364, de 23 de fevereiro de 2023, passando a vigorar com a seguinte redação:

              

"Art. 1º ...

I - ...

...

n) ...

Suplente: Marcia Koser" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020090286 e o
código CRC AF424909.

DECRETO Nº 58.587, de 08 de fevereiro de 2024.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
15 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- João Victor Gasperin Ferreira, matrícula 59.941, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Rejane Gambin 
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020078735 e o
código CRC B88ED459.

DECRETO Nº 58.604, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de fevereiro de 2024:

 

Joseia Lunardi Daufemback Elias, matrícula 58.249, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020090007 e o
código CRC 51989C79.

DECRETO Nº 58.595, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de fevereiro de 2024:

 

  Solange Scibor, matrícula 56.116, do cargo de Professor de Matemática, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020085122 e o
código CRC E47E07B6.

DECRETO Nº 58.608, de 09 de fevereiro de 2024.

             

Altera o titular da alínea "n", do inciso I, do art.
1º, do Decreto nº 57.927, de 18 de dezembro de
2023, que nomeia os membros para compor o
Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental -
APA Serra Dona Francisca.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto no Decreto nº 12.423, de 01 de junho de
2005,  e suas alterações, que cria o Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental - APA Serra
Dona Francisca,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o membro, para completar o atual mandato de 01 de janeiro
de 2024 até 31 de dezembro de 2025, alterando o titular da alínea "n", do inciso I, do art. 1º, do
Decreto nº 57.927, de 18 de dezembro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

              

"Art. 1º ...

 I - ...

...

n) ...

Titular: Fernanda Carolina Joenck" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020090254 e o
código CRC 5B30FDAB.

DECRETO Nº 58.613, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, em virtude das férias da servidora
Priscila Mello Gomes dos Santos, a partir de 14 de fevereiro de 2024 até 14 de março de 2024:

 

- Simone Cristina de Jesus Coimbra, para ocupar interinamente o cargo
de Coordenadora I da Área Ambiental da Unidade de Fiscalização.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020094406 e o
código CRC 5D1460C4.

DECRETO Nº 58.589, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria da Saúde, a partir de 25 de fevereiro de 2024:

 

- Emerson Brites da Maia, do cargo de Supervisor de Vigilância Ambiental.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020084765 e o
código CRC 9D08ECE2.

DECRETO Nº 58.614, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 14 de fevereiro de 2024:

 

- Kauany Thalita Heusy Pelens, para o cargo de Coordenadora II da Área de
Obras e Posturas.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020094520 e o
código CRC D54BB17A.

DECRETO Nº 58.603, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de fevereiro de 2024:

 

Suzana Caetano Castelari, matrícula 55065, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020089825 e o
código CRC BE8A4075.

DECRETO Nº 58.610, de 09 de fevereiro de 2024.

 

Altera o titular da alínea "g", do inciso II, do art.
1º, do Decreto nº 53.358, de 22 de fevereiro de
2023, que nomeia membros para integrar o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

12 de 184

Nº 2400, sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024



Adolescente.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em consonância com o
disposto no art. 7º, da Lei nº 3.725, de 02 de julho de 1998, que dispõe sobre a Política Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar, e
revoga a Lei nº 2.627, de 17 de janeiro de 1992,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro, para completar o mandato em
andamento de 27 de fevereiro de 2023 a 26 de fevereiro de 2025, alterando o titular da alínea
"g", do inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 53.358, de 22 de fevereiro de 2023, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

I – ...

...

II - ...

...

g) ...

Titular: Mirian Tavares Kaminski" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020091699 e o
código CRC C54236F7.

DECRETO Nº 58.615, de 09 de fevereiro de 2024.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, a partir de 19 de fevereiro de
2024:

 

- Ruann Paulo Vriesmann, para o cargo de Coordenador I Área de
Desenvolvimento Rural.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020097916 e o
código CRC 56A01C5F.

DECRETO Nº 58.598, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de fevereiro de 2025, no Hospital Municipal São José,
a partir de 15 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Niuceia Cari Schor da Rocha, matrícula 99.902, para o cargo de Fisioterapeuta.

 

Rejane Gambin 
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020085532 e o
código CRC 7ACD0BE7.

DECRETO Nº 58.606, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de fevereiro de 2024:

 

 Leticia Celoria Santiago de Sousa, matrícula 57.882, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020090081 e o
código CRC 9940F67A.

DECRETO Nº 58.611, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de fevereiro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 19 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lucileide Cerqueira Araujo, matrícula 59.942, para o cargo de Professor de
Ciências.

 

Rejane Gambin 
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020093872 e o
código CRC 6E4AAEBA.

DECRETO Nº 58.591, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
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nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, em virtude da Licença Maternidade da servidora Ana Carolina
Klein, a partir de 26 de fevereiro de 2024 até 22 de março de 2024:

 

- Anderson da Silva, para o ocupar interinamente o cargo de Gerente de Gestão
Estratégia e Articulação da Rede em Saúde.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020084970 e o
código CRC 1CE9D998.

DECRETO Nº 58.592, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 26 de fevereiro de 2024:

 

- Emerson Brites da Maia, para o cargo de Coordenador I de Vigilância
Ambiental.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

17 de 184

Nº 2400, sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020085022 e o
código CRC F46C3704.

DECRETO Nº 58.602, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de fevereiro de 2024:

 

Devani Aparecida Nunes Lorenz, matrícula 56687, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020089690 e o
código CRC 18D33E13.

DECRETO Nº 58.590, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove exoneração.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria da Saúde, a partir de 25 de fevereiro de 2024:

 

- Anderson da Silva, do cargo de Coordenador I de Vigilância Ambiental.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020084901 e o
código CRC F977E289.

DECRETO Nº 58.593, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 26 de fevereiro de 2024:

 

- Gildo Cristiano Lohr, para o cargo de Supervisor de Vigilância Ambiental.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020085079 e o
código CRC D59DD26E.

DECRETO Nº 58.597, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de fevereiro de 2024:

 

 Marcia Candido de Melo, matrícula 57.178, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020085242 e o
código CRC 95A1D18D.

DECRETO Nº 58.596, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de fevereiro de 2024:

 

 Ariana Luiza de Brito Goncalves, matrícula 56.012, do cargo de Professor de
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020085198 e o
código CRC 2FC3520C.

DECRETO Nº 58.599, de 09 de fevereiro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 19 de fevereiro de 2024:

 

- Ana Carolina Maffezzolli Piazera, para o cargo de Diretora Executiva.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
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Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/02/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020086742 e o
código CRC 91F549DC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 116/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Banca
Examinadora do procedimento
de Credenciamento nº 525/2023.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Banca Examinadora do
procedimento de Credenciamento nº 525/2023,  destinado ao credenciamento de pessoa física ou
jurídica para prestação de serviços de tradução e interpretação de Libras para intermediar a
comunicação entre pessoas ouvintes e com deficiência auditiva, ou entre surdos, por meio da
Língua Brasileira de Sinais e a Língua Portuguesa em eventos da Secretaria de Educação.

 

I – Integrante profissional técnico pedagógico ouvinte efetivo: 

Simone Carvalho Flores - Matrícula 39797

 

II – Integrante profissional surdo efetivo:

Killian Ferreira - Matrícula 58614

 

III – Integrante profissional bilíngue efetivo:

Sônia Márcia Marcilio Fambomel - Matrícula 35861
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Art. 2º – Compete a Banca Examinadora realizar entrevista dos proponentes
habilitados, conforme previsto no item 4.2 do Edital de Credenciamento n.º 525/2023, e no item n.º
10.4.6.2 do Termo de Referência.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 08/02/2024, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020077826 e o
código CRC 765AE877.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

 

PORTARIA N.º 022/2024/SEHAB

 

Altera a PORTARIA SEHAB.GAB/SEHAB.NAD N.º
146/2022, SEI nº. 0015093636, publicada em 28 de novembro de 2022, Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2099. Conforme documentação apresentada pelos titulares.

 

Onde lê-se: Art. 1º "A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico, SEI
nº.  0014572791, corresponde a 21 (vinte e um) lotes".

Leia-se: "Art. 1º "A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico, SEI
nº. 0019958521,  corresponde a 22 (vinte e dois) lotes".

 

 

Rodrigo Andrioli
Secretaria de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020097665 e o
código CRC 882C7045.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 29/2024/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da  terceira avaliaçã
o de desempenho no Estágio Probatório do servidor Edwigues Carolina Henriques Galende
Soares, matrícula 55793, os servidores:

 

Agustinho Fronza Neto, matrícula 58454, indicação dos servidores da área;

Luciane Simões, matrícula 22474, indicação dos servidores da área;

Andreia Maria Pereira Schier, matrícula 44251, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Elaine Diello do Amaral Pacheco, matrícula 52315, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 09/02/2024, às 08:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020068181 e o
código CRC 515C3DBB.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 040/2024

 

Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 07 de
fevereiro de 2024:

 

− Vanda Maria Aparecida Reis Paiva, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Cassiano Gonçalves Ucker.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 08 de fevereiro de 2024.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 08/02/2024, às 18:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020081113 e o
código CRC 6DF60D9F.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD
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PORTARIA N° 31/2024

Designa servidores para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação - Termos de
Colaboração, Parceria das Ofertas
Socioassistenciais e Emendas Parlamentares.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, e considerando os Termos de
Colaboração, Fomento e Parceria firmados entre esta Secretaria e as Organizações da Sociedade
Civil - OSC inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, que necessitam de
acompanhamento, validação e emissão de parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação -
Termos de Colaboração, Parceria das Ofertas Socioassistenciais e Emendas Parlamentares na
execução das ações e/ou atividades prestados, nos termos do artigo 2º, inciso XI, da Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014.

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação -
Termos de Colaboração, Parceria das Ofertas Socioassistenciais e Emendas Parlamentares:

 

I - Caroline Perovano Piva - matrícula 46.707

II - Vanessa Cristofolini - matrícula 46.734

III - Elisabeth Deglmann da Costa  - matrícula 25.352

IV - Mônica Bublitz Monich - matrícula 29.324

V - Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - matrícula 44.791

VI - Nádia Mascarello - matrícula 47.629

VII - Deise Gomes - matrícula 25.727

 

Art. 2° Compete à a Comissão de Monitoramento e Avaliação - Termos de Colaboração, Parceria
das Ofertas Socioassistenciais e Emendas Parlamentares:

I - Monitorar, fiscalizar e avaliar as parcerias celebradas por meio de Termos de Colaboração,
Fomento e Parceria;

II - Realizar, a qualquer tempo, visitas de monitoramento, fiscalização, orientação e avaliação
das ações realizadas pelas organizações da sociedade civil, no que tange aspectos de gestão,
atendimento ao usuário, entre as demais atividades inerentes ao objeto do Termo firmado e ao
aprimoramento das ações;

III - Reunir-se, mensalmente, para analisar a documentação encaminhada pela Organização da
Sociedade Civil - OSC:

a) Relatório Mensal de Atendimento - RMA;

b) Lista de usuários;
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c) Lista de presença, quando houver;

d) Cronograma de atividades;

e) Outros documentos relacionados à execução do objeto.

IV - Propor adequações necessárias com o objetivo de alcançar a meta e a qualidade dos
atendimentos, diante da execução das ações e/ou atividades prestados, definindo prazos para as
adequações, quando necessário;

V - Emitir Relatório Mensal Técnico de Monitoramento com parecer conclusivo com informação se
a Organização da Sociedade Civil - OSC atende totalmente, parcialmente, ou, não atende às
obrigações referentes ao mês de análise, e:

a) A avaliação dos resultados alcançados;

b) As recomendações, críticas e sugestões, quando necessário;

c) Sugerir, se for o caso, a providência a ser tomada pelo Gestor da Parceria;

VI - Orientar e solicitar à Organização da Sociedade Civil - OSC que as tratativas quanto a dúvidas,
orientações, irregularidades e sugestões relacionadas ao Termo de Colaboração / Parceria sejam
realizadas oficialmente, devidamente assinada pelo representante legal da instituição;

VII - Instituir, em conjunto com a Área de Monitoramento da Gerência da Unidade de
Planejamento e Gestão da Secretaria de Assistência Social, procedimentos e fluxos para regulação e
verificação do cumprimento das metas e objetivos constantes no Termo de Colaboração / Parceria;

VIII - Reunir-se, uma vez no semestre ou quando necessário, com representantes da Unidade
de Administração e Finanças, da Unidade de Planejamento e Gestão, da Unidade de Proteção
Social Especial e da Unidade de Proteção Social Básica, da Secretaria de Assistência Social, com
o objetivo de:

a) Acompanhar e avaliar o grau de alcance das metas;

b) Analisar o Plano de Trabalho e demais documentos, e caso necessário, indicar procedimentos
para adequações para devida execução do objeto;

IX - Notificar a Organização da Sociedade Civil - OSC, no caso de possíveis irregularidades na
execução do objeto, no relatório mensal, assinalando prazo para resposta e/ou adequação.

X - Comunicar o Gestor da Parceria, para o caso da Organização da Sociedade Civil - OSC não
sanar as irregularidades apontadas, para aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública
sancionadora, por prazo não superior a dois anos.

XI - Solicitar durante a execução da parceria, diligências, inclusive solicitação de
documentos, destinadas a esclarecer a execução da parceria, bem como solicitar a órgãos
competentes colaborações que se fizerem necessárias para subsidiar qualquer decisão.

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 31/2023. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 09/02/2024, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020076306 e o
código CRC 63C16039.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 32/2024

 

Designa servidores para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação -
Recursos do Fundo da Infância e Adolescência - FIA.

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições e,
considerando os termos de colaboração firmados entre esta, a Prefeitura Municipal de Joinville e as
Organizações da Sociedade Civil - OSC e instituições privadas, comunitárias, filantrópicas e/ou
confessionais, sem fins lucrativos, regularmente constituídas e inscritas no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, que necessitam de acompanhamento, validação e
emissão de parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação - Recursos do Fundo da Infância e
Adolescência- FIA.   

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação - Recursos do Fundo da Infância e Adolescência:

 

I - Representantes da Secretaria de Assistência Social:

a) Jonas Roberto de Lima - matrícula 46.795

b) Izaura Rodrigues da Fonseca Kramel - matrícula 37.424 

c) Nádia Meier - matrícula 36.702 2

d) Rute Bittencourt - matrícula 30.235

e) Samille Mara Perozin - matrícula 45.050
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Art. 2° Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação - Recursos do
Fundo da Infância e Adolescência:

I - Monitorar, fiscalizar e avaliar as parcerias celebradas por meio de Termos de
Colaboração e Parceria;

II - Realizar, a qualquer tempo, visitas de monitoramento, fiscalização, orientação
e avaliação das ações realizadas pelas Organizações da Sociedade Civil - OSC, no que tange aos
aspectos de execução do projeto, atendimento ao usuário e as demais atividades inerentes ao objeto
do Termo firmado e ao aprimoramento das ações emitindo ao final da visita Relatório de Visita
Técnica e Fiscalização;

III - Reunir-se, mensalmente, para analisar a documentação encaminhada pela
Organização da Sociedade Civil - OSC:

a) Relatório de execução física;

b) Lista de usuários;

c) Lista de presença;

d) Cronograma de atividades;

e) Outros documentos relacionados à execução do objeto.

IV - Propor adequações necessárias com o objetivo de alcançar a meta e a
qualidade dos atendimentos, diante da execução das ações e/ou atividades prestadas, definindo
prazos para as adequações, quando necessário;

V - Sugerir ações que propiciem a melhoria na execução do Termo de
Colaboração / Parceria;

VI - Emitir Relatório Mensal Técnico de Monitoramento com parecer conclusivo
com a informação se a Organização da Sociedade Civil - OSC atende totalmente, ou, não atende às
obrigações referentes ao mês de análise, o qual deverá conter também no documento emitido:

a) A avaliação dos resultados alcançados;

b) As recomendações, críticas e sugestões feitas pela Comissão, quando
necessário;

c) Indicar, se for o caso, as adequações feitas pela Organização da Sociedade
Civil - OSC conforme orientação e/ou notificação realizada pela Comissão;

VII - Registrar as manifestações decorrentes do Termo de Colaboração / Parceria
no respectivo processo eletrônico de informação oficial do Município, devendo quaisquer
documento de comunicação ser autuado no próprio sistema.

VIII - Informar a Organização da Sociedade Civil - OSC que as tratativas quanto
a dúvidas, orientações, irregularidades e sugestões relacionadas ao Termo de Colaboração / Parceria
sejam realizadas, oficialmente, devidamente assinada pelo representante legal da instituição;

IX - Orientar a Organização da Sociedade Civil - OSC, formalmente, quanto a
dúvidas, orientações, irregularidades e sugestões relacionadas ao Termo de Colaboração / Parceria;

X - Notificar a Organização da Sociedade Civil - OSC, no caso de possíveis
irregularidades na execução ou na inexecução do objeto ou no cumprimento das cláusulas do termo
de colaboração e parceria assinalando prazo para resposta e/ou adequação.

XI - Responder a Organização da Sociedade Civil - OSC, formalmente, quando
houver solicitação, por parte da Comissão ou de pedido desta, de orientação ou no envio de
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notificação pela Comissão, quando necessário;

XII - Instituir, em conjunto com a Gerência da Unidade de Planejamento e
Gestão da Secretaria de Assistência Social, procedimentos e fluxos para regulação e verificação do
cumprimento das metas e objetivos constantes no Termo de Colaboração / Parceria;

XIII - Reunir-se, uma vez no semestre ou quando necessário, com representantes
da Unidade de Administração e Finanças, da Unidade de Planejamento e Gestão da Secretaria de
Assistência Social, com o objetivo de:

a) Acompanhar e avaliar o grau de alcance das metas;

b) Analisar o Plano de Trabalho e demais documentos, e caso necessário, indicar
procedimentos para adequações para devida execução do objeto ou para aprimorar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Colaboração e Parceria;

XIV - Comunicar o Gestor da Parceria/Secretário da Pasta, no caso da
Organização da Sociedade Civil - OSC não sanar as irregularidades apontadas, por meio das
orientações e das notificações, para que este informe a Secretaria de Administração e Planejamento
para tomar as medidas cabíveis;

XV - Solicitar durante a execução da parceria, diligências, inclusive solicitação de
documentos, destinadas a esclarecer a execução da parceria, bem como solicitar a órgãos
competentes colaborações que se fizerem necessárias para subsidiar qualquer decisão.

Art. 3º  Revoga-se a Portaria nº 162/2023. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 09/02/2024, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020076757 e o
código CRC DC31E158.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA 021/2024/SEHAB

 

Prorrogação do prazo para conclusão do Processo
de Investigação Preliminar n.º  01/2023/SEHAB
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O Secretário de Habitação, no uso de suas atribuições, considerando as
disposições previstas no art. 1º, inciso VII, do Decreto nº 51.715, de 07 de dezembro de 2022 e Lei
n.º 9.522, de 12 de dezembro de 2023,

 

RESOLVE:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Investigação Preliminar n.º
01/2023/SEHAB, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 22/02/2024, da Portaria 012/2024, SEI
nº. 0019910835, considerando as justificativas apontadas no memorando SEI nº. 0020039807, face
à complexidade e quantidade de fatos colocados para apreciação da Comissão de Investigação, com
a finalidade de complementar a instrução processual.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020097406 e o
código CRC 8D6AE1C1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 121/2024 - SED.GAB

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Geane de Medeiros Kluck, matrícula nº 41244, para exercer a
função de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Meu Pequeno Mundo, a partir de 14
de fevereiro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 09/02/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020085548 e o
código CRC E295F5B6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO/SEINFRA.UNO.AMV

Portaria nº 147/2024/SEINFRA/UNO

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 120//2024 da empresa  Dunas Distribuidora de Filtros e Lubrificantes Ltda, cujo
objeto refere-se a contratação de empresa especializada para fornecimento de óleo lubrificante para
utilização em maquinários da Prefeitura Municipal de Joinville,  na forma de Pregão Eletrônico nº
442/2023.

 

Fiscais Titulares:

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula: 19.321;

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula: 56.983.

Marcionei Roecker - Matrícula: 24.345.

 

Fiscal Suplente:

Emerson Luiz Pagani - Matrícula: 38.707.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576 e

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511.
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Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/02/2024, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020066624 e o
código CRC D5F13544.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

 
PORTARIA Nº 19/2024 SEHAB

 

Designa servidores para a fiscalização de  termo de
contrato nº 1090/2023 celebrado entre a
Terraplenagem Medeiros Ltda e o Município de
Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo
Municipal de Terras, Habitação Popular e
Saneamento e institui Comissão de Recebimento
para certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

1. Michely Cristina Mello - Matrícula 57.327

2. Jovaci Borges - Matrícula 18.729

3. Alexandre Magno Ambrozini - Matrícula 18.306

II- Suplentes:
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1. Ismarina Moraes Schutz, matrícula nº 42.770

2. Dirceu Miranda - Matrícula 25.227

3. Maurício de Diniz Martins, matricula 43.644  

4. Rafael Zimmermann, matrícula 49.207

5. Jessica Rodrigues, matrícula 43.360

6. Carina Testoni Greiffo, matrícula 59.066

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3"  do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses;

XI - Conhecer e observar o disposto na Concorrência nº 266/2023;

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1", "2", "3" e "4", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados nas alíneas, "5" e "6" do artigo 1º, inciso II,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
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fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema e-Pública em conformidade ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se a
PORTARIA Nº 151/2023 - SEHAB 0019406037.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 08/02/2024, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020062335 e o
código CRC E78FD8D2.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 020/2024/SEHAB

Classificação de Núcleo Urbano Informal como REURB - Social para fins de regularização
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fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos dos Arts. 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Arts. 1º, I, "c"; 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Fica classificado o Núcleo Urbano Informal inserido em área pública para
fins de regularização fundiária urbana REURB-S; a área identificada como REURB "MINISTRO
LUIZ GALOTTI". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI
nº. 0020036899, corresponde a 25 (vinte e cinco) lotes.

Art. 2º  Classificação da modalidade de REURB-S nos termos do Art. 3º, I  e do
Art. 4º, inciso III, do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art. 3º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB "Ministro Luiz
Gadotti".

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretaria de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020075999 e o
código CRC 9FA204E6.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA N.º 031/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato SAP.CTR.ACO (0019124151), firmado entre o MUNICÍPIO
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DE JOINVILLE – Secretaria de Administração e Planejamento, Secretaria de Meio
Ambiente, Secretaria da Saúde, inscritas no CNPJ nº 83.169.623/0001-10, Fundo Municipal de
Saúde, inscrito no CNPJ nº 08.184.821/0001-37 e Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, inscrito no CNPJ nº 83.108.035/0001-76   e a empresa Orbenk Administração e
Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.283.065/0001-41, doravante denominada Contratada, que
tem por objeto a  contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos com
dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação e zeladoria, copeiragem
e telefonista com fornecimento de equipamentos.

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

I - Charlene Neitzel - matrícula n° 41922 - Titular;

II - Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula n° 27273 - Suplente;

III - Gilmar Pavinatto - matrícula 56764 - Suplente;

IV - Edson Luis Cardoso Nunes - matrícula n° 56886 - Suplente;

V - Rosane Freitas - matrícula nº 38.476 - Suplente.

 

Art. 2º - Designar, na condição de Fiscais Técnicos ou Setoriais (subfiscais)
das unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP, os seguintes servidores:

 

I - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Sudeste:

a) Ruan Felipe Loz, matrícula 58872 - titular;

b) Tarcísio Soethe, matrícula 58799 - suplente;

c) Mário Sérgio de Oliveira, matrícula 32378 - suplente;

d) Edson Roberto Holler, matrícula 53840 - suplente.

 

II - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Sul:

a) Luciana Regina Silveira -  matrícula 23527 - titular; e

b) Miria Luckfett Raimondi - matrícula 31057 - suplente

c) Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287 - suplente.

 

III - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Centro-
Norte:

a) Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337 - titular; e

b) Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959- suplente.

 

IV - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste:

a) Marilene Dumke -  matrícula 21.435 - titular; e

b) Eliane de Souza Santos - matrícula 31.049 - suplente.
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b) Eliane de Souza Santos - matrícula 31.049 - suplente.

 

V - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras
Sudoeste:

a) Mara Regina de Mattos -  matrícula 33.576 - titular; e

b) Marcos Jessé de Almeida - matrícula 27.220 - suplente.

 

VI - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras
Nordeste (Unidades Administrativa e Operacional):

a)  Josiane da Silva Fernandes, matrícula nº 29714 - titular;

b) Luiz Felipe Alves Garcia, matrícula nº 57612  - suplente; e,

c) Jane Costa Damasio, matrícula nº 25756 - suplente.

 

VII - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Leste:

a) Kariny Calazans da Costa - matrícula 44.051  - titular; e

b) Pedro Durieux Neto -  matrícula 52.986 - suplente.

 

VIII - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de
Obras Pirabeiraba:

a) Fernando Cisz - matrícula nº 27.791 - titular;

b)  John Sommerfeld - matrícula nº 29.500 - titular;

c) Lucas Felipe Rohrbacher - matrícula nº 46.245 - suplente; e

d) Luciana Rocker Medeiros - matrícula nº 40.856 - suplente.

 

IX - Na Controladoria-Geral do Município:

a) Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti - matrícula nº 51358 - Titular

b) Priscila Cristina Rebechi - Matrícula nº 38.012 - Titular;  e

b) Eliane Elaine Laube - matrícula nº 30.458 - suplente.

 

X - Na Secretaria de Infraestura Urbana - SEINFRA:

a) Vilma Zunino -  matrícula 44.383 - titular - Sede da SEINFRA e Oficina  de
Manutenção de Equipamentos e Veículos. Arquivo SAMA;

b) Luiza Lacerda Lins - matrícula 18.249 - suplente - Sede da SEINFRA  e
Oficina  de Manutenção de Equipamentos e Veículos. Arquivo SAMA;

c) Shana Roesler Paiva - matrícula 58.949 - suplente - Sede da SEINFRA  e 
Arquivo SAMA;

d) Lucilene Schmoeller de Oliveira  - Matrícula 45887 - suplente -  Fiscal de
Transporte (terminais de transporte urbano)
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e)  João Batista Balsanelli - Matrícula 11340- Suplente -  Fiscal de Transportes
(terminais de transporte urbano);

f) Adelcio Carlos Vieira -  matrícula 19.321 - titular - Unidade de Obras;

g) Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana -  matrícula 38.374 - suplente - Unidade de
Obras;

h) Juca Jaraceski - matrícula 54.999 - titular - Estação Rodoviária

i) Murilo Grun -  matrícula 45.314 - suplente - Estação Rodoviária;

j) Edmund Timm Junior - matrícula 45.317 - suplente - Estação Rodoviária;

 

XI - Na Secretaria de Esportes:

a) Fernando José Izidoro - matícula 49.604 - titular;

b) Noeli Thomaz Vojniek - matrícula 23.536- titular;

c) Franciele Souza  -  matrícula 46.485 - suplente.

 

XII - Na Secretaria de Cultura e Turismo:

a) Juliana Tereza Schmidt Valentim - matrícula 38.592 - titular - Estação da
Memória;

b) Antonio Luís Fiamoncini - matrícula 48.275 - suplente - Estação da Memória;

c) Helena Donadel Ganske - matrícula 33.636 - titular - Museu de Arte de
Joinville;

d) Angela Luciane Peyerl - Matrícula 56503 - suplente - Museu de Arte de
Joinville;

e) Dilney Fermino Cunha - matrícula 17.728 - titular -  Casa da Memória -
Cemitério do Imigrante;

f) Roberta Meyer Miranda da Veiga - matrícula 53.504 - suplente - Casa da
Memória - Cemitério do Imigrante;

g) Edson Kluk - matrícula 36.871 - titular - Museu Casa Fritz Alt;

h) Jeferson da Maia Torres - matrícula 48.258 - suplente - Museu Casa Fritz Alt;

i) Ana Claudia Bruhmuller - matrícula 48.264 - titular - Museu Arquelógico de
Sambaqui de Joinville;

j) Terezinha Barbosa da Silva - matrícula 48.259 - suplente - Museu Arquelógico
de Sambaqui de Joinville;

k) Eliane Cristina Machado - matrícula 48254 - titular - Museu Nacional de
Imigração e Colonização;

l) Roberta Meyer Miranda da Veiga - matrícula 53504 - suplente - Museu
Nacional de Imigração e Colonização;

m) Maria Aurora Batista - matrícula 43.403 -  titular - Casa da Cultura Fausto
Rocha Júnior;

n)  Alexandra Melina Lange Winck - matrícula 40.598 - suplente - Casa da
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Cultura Fausto Rocha Júnior;

o) Dilney Fermino Cunha - matrícula 17.728 - titular - Arquivo Histórico de
Joinville;

p) Rodrigo Boçoen - matrícula 49.016 - suplente - Arquivo Histórico de Joinville;

q) Claudinei Francisco Silva - matrícula 26.714 - titular - Centreventos Cau
Hansen / Expocentro Edmundo Doubrawa;

r) Tania Maria Marcelino - matrícula 19.174 - suplente - Centreventos Cau
Hansen / Expocentro Edmundo Doubrawa;

s) Carla Prus - matrícula 57.279 - Titular - Sede ;

t) Vanessa Cristina Venzke Falk - matrícula 52.965 - suplente - Sede;

u) Valeria Torteli - matrícula 38.074 - titular - CAT Aeroporto, CAT Pórtico
Geovah Amarante e Casa Kruger;

v) Sergio Baggenstoss - matrícula 38.112 - suplente - CAT Aeroporto e CAT
Pórtico Geovah Amarante  e Casa Kruger;

v) Tania Maria Marcelino - matrícula 19.174 -  titular - Teatro Juarez Machado; e

x) Claudinei Francisco Silva - matrícula 26.714-  suplente - Teatro Juarez
Machado.

 

XIII - Na Secretaria de Assistência Social:

a) Samille Mara Perozin - matrícula 42.336 - titular - CRAS Adhemar Garcia 

b) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Adhemar Garcia ;

c) Crystiane Tesseroli da Silva Castelen - matrícula 33347 - titular - CRAS
Aventureiro;

d) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Aventureiro;

e) Evelim Sacardo Beraldo - matrícula 41774 -  titular - CRAS Comasa;

f) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Comasa;

g) Cleiton José Barbosa - matrícula 47093 - titular - CRAS Floresta;

h) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Floresta;

i) Francieli Lopes do Nascimento - matrícula 37201 - titular - CRAS Jardim
Paraíso;

j) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Jardim Paraíso;

k) Elisabete da Silva Dias - matrícula 30096 - Titular - CRAS Morro do Meio

l) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente -  CRAS Morro do Meio

m) Estela Raquel Machado - matrícula 47889 - titular - CRAS Paranaguamirim;

n) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente -  CRAS Paranaguamirim;

o) Luá Inaiê Gonçalves Marcantoni - matrícula 46765 - titular - CRAS Parque
Guarani;

p) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Parque Guarani;
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q) Marieli Ciola Kapfenberger - matrícula 37522 - titular - CRAS Pirabeiraba;

r) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Pirabeiraba;

s) Ademir Santos Vargas  - matrícula 41563 - titular - Gerência de Cidadania e
Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS;

t) Sérgio Luiz Girolla Júnior - matrícula 52987 - suplente - Gerência de Cidadania
e Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS;

u) Aline Sikorski - matrícula 40714 - suplente - Gerência de Cidadania e Direitos
Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS;

v) Nádia Mascarello - matrícula 47629 -  titular- Casa Abrigo Viva Rosa;

x) Patrícia da Silva Caetano  - matrícula 46391 - titular - Serviço de Acolhimento
Familiar - Programa Famílias Acolhedoras;

z) Elaine Cristina Regis de Souza - matrícula 37150 -  suplente - Serviço de
Acolhimento Familiar - Programa Famílias Acolhedoras;

aa) Vanessa Fiorentino - matrícula 41631 - titular - CREAS 1;

ab) Estefânia Rosa Basi de Souza - matrícula 37487 - suplente - CREAS 1;

ac) Eloisa Aparecida Vieira - matrícula 46256 - titular - CREAS 2;

ad) Sebastião Nunes do Amaral - matrícula  40475 - suplente - CREAS 2;

ae) Carolina Beatriz Maiolli Steinke - matrícula 41141 - titular - CREAS 3;

af) Tania Ap. da Silva Pereira - matrícula 27530 - suplente - CREAS 3;

ag) Angela Andrea de França - matrícula 33687 - titular - Centro POP;

ah) Elisangela Jacinto Matheus - matrícula 46916 - suplente - Centro POP;

ai) Vanessa Giovanella Fagundes - matrícula 29418 - titular - Casa de Apoio aos
Conselhos;

aj) Juçara Berta Santana - matrícula 37117 - suplente - Casa de Apoio aos
Conselhos;

ak) Iára Cristina Garcia  - matrícula 33553 - Conselhos Tutelares;

al) Evelize Moreira - matrícula 46508 - suplente - Conselhos Tutelares;

am) Elvina Baldança - matrícula 38128 - titular - CEPAT;

an) Rodolfo Muelas Pires - matrícula 49634 - suplente - CEPAT;

ao) Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - matrícula 44791 - titular - Apoio aos
CRAS

 

XIV - Na Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano:

a) Liliane Gonçalves da Rosa Ochner - matrícula nº 31.052 - titular; 

b) Cleomar Portes Carvalho- matrícula nº 23.722 -  suplente.

c) Marilene Bulla - matrícula nº 39.844 - suplente.

 

XV - Na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação:
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a) Rodrigo Alexandre Mafra - matrícula 57.489 - titular - "Farol" (Antiga
Prefeitura - Rua Max Colin, 550)

b) Daniel Henrique Moreira – matrícula 56958 - suplente - "Farol" (Antiga
Prefeitura - Rua Max Colin, 550)

c) Elvina Baldança - matrícula 38128 - titular - SDE.NAD e SDE.CEPAT. 

d) Rodolfo Muelas Pires - matrícula 49634 -suplente -  SDE.NAD e
SDE.CEPAT;

e) Cristiane Fernandes de Souza Martins - matrícula 16.567 - titular - SDE.NAD
e SDE.UDR 

f) Marisa Fock - matrícula 42.330 - suplente -  SDE.NAD e SDE.UDR. 

 

XVI - Na Secretaria de Administração e Planejamento:

a) Cleunice Aparecida Kolhbeck - matrícula  46096 - titular - Sede da PMJ;

b) Juliano Andress Mertens Garcia - Matrícula  42230 - suplente - Sede da PMJ;

c) Gilberto Giesel - matrícula 54729 - titular - Almoxarifado Central; e

d) Cátia Regina do Nascimento - matrícula 17842 - suplente - Almoxarifado
Central.

 

Art. 3º - Designar os fiscais de unidades da Secretaria de Saúde - SES:

I - Dienefe do Nascimento Laurindo, matricula n°53.583 - Titular;

II - Mariana Luiza Faria Bergemann, matricula n° 47.900 - Suplente;

III -  Edina Renaud Guimarães Juraszek,  matrícula nº 42.050 - Suplente;

IV - Jocelita Cardozo Colagrande - matricula n° 17.630 - Suplente;

V - Jane Batista Martins Farias, matricula n°41.625 - Suplente.

 

 

Art. 4º - Designar, na condição de Fiscais Técnicos ou Setoriais (subfiscais)
das unidades da Secretaria de Saúde - SES, os seguintes servidores:

a) Tatiana Cristine Salvador de Almeida - Matrícula 53351 - UBSF Costa e Silva

b) Fabiane Bessen - Matrícula 26957 - UBSF Costa e Silva

c) Diego Batista de Souza - Matrícula 46307 - Titular - UBSF Canela

d) Renata Michalski Xavier da Silva, matrícula 40540 - Suplente - UBSF Canela

e) Karoline Reinert Artmann, matrícula 45608 - Titular - UBSF Paranaguamirim

f) Odete Carling Palenscki, matrícula 19190 - Suplente - UBSF Paranaguamirim

g) Danielly Santos Silva, matrícula 48047 - Titular - UBSF Ulysses Guimarães

h) Raquel do Rocio Almeida, matrícula 47956 - Suplente - UBSF Ulysses
Guimarães
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i) Adriana Gnoatto Correia de Melo, matrícula 35004 - Titular  - UBSF Adhemar
Garcia

j) Luciana Aparecida Ramos de Oliveira, matrícula - 37326 - Suplente - UBSF
Adhemar Garcia

k)  Átila Rohleder Junior, matrícula 39991 - Titular - UBSF Jardim Edilene

l)  Sandra Pereira Simas Severino, matrícula 50257 - Suplente -  UBSF Jardim
Edilene

m) Daniele Priscila Bertoluci Pereira - Matrícula 36858 - Titular -  UBSF Dom
Gregório

n) Sandra Schulze de Souza - Matrícula 19195 - Suplente - UBSF Dom Gregório

o) Karoline Reinert Artmann, matrícula 45608 - Titular - UBSF Morro do Amaral

p)  Adriane Denise Felix Mathias, matrícula 49663 - Suplente - UBSF Morro do
Amaral

q) Francineide de Oliveira Dutra, matrícula 52126 - Titular - UBSF Cubatão

r)  Carolina Rafael Moraes, matrícula 49344 - Suplente - UBSF Cubatão

s) Talita Ledoux - Matrícula 38146 - Titular - UBSF Floresta

t) Evelin Grein Ramos - Matrícula 45839 - Suplente - UBSF Floresta

u) Mariany Nandi Thiesen - Matrícula 56.217 - Titular - UBSF Profipo

v) Eliane Carvalho - Matrícula 27740 - Suplente - UBSF Profipo

x) Danúbia Jácomo da Silva Cardoso - Matrícula 48889 - UBSF Jardim Paraíso
III

z) Veridiana Aparecida de Oliveira, matrícula 34918 - Suplente - UBSF Jardim
Paraíso III

aa)Suzana da Nunciacao dos Reis, matrícula 43509 - Titular - UBSF Jardim
Paraíso IV Canto do Rio 

ab)  Fernanda Voltolini, matrícula 27583 - Suplente - UBSF Jardim Paraíso IV
Canto do Rio 

ac) Eliana Garcia dos Santos Paterno - Matrícula 41.234 - Titular - Unidade
Prisional 

ad) Mychelle Carol Thome Alvarez, matrícula  27648 - Suplente - Unidade
Prisional 

ae) Fabiane Arriola Santos - Matrícula 43497 - UBSF Comasa

af) Francine Cardozo de Aguiar - Matrícula 37580 - UBSF Comasa

ag) Gabriela Neves Buch - Matrícula  47161- Titular - UBSF Bucarein

ah) Sandra Christianne Moritz Barbosa de Jesus - Matrícula 25976 - Suplente -
 UBSF Bucarein

ai)  Danúbia Jácomo da Silva Cardoso, matrícula 48889 - Titular - UBSF Jardim
Paraíso I e II

aj) Tatiane dos Santos Reinert, matrícula 58127 - Suplente - UBSF Jardim Paraíso
I e II
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I e II

ak) Danielle Cristina Medeiros -  Matrícula 53335 - Titular - UBSF São Marcos

al) Simone Terezinha Machado -  Matrícula 48629 - Suplente - UBSF São
Marcos

am) Dariza Caroline Neerman - Matrícula 44282 -CEREST - Centro de
Referência em Saúde do Trabalhador

an)  Tatiane Roecker, matrícula 56370 - Suplente - CEREST - Centro de
Referência em Saúde do Trabalhador

ao) Dieine Cristine Zoboli - Matrícula 40629 - Centro de Vigilância em Saúde

ap) Lidiane Liz Kotrich - Matrícula 38422 - Centro de Vigilância em Saúde

aq) Anderson da Silva -  Matrícula: 27554 - Unidade da vigilância Ambiental -
Dengue 

ar) Silviana de Melo Ramos Moreira -  Matrícula: 40712 - Unidade da vigilância
Ambiental - Dengue 

as) Vanessa de Souza de Freitas - Matrícula 54470 - Titular - UBSF Jarivatuba

at) Clarice Aparecida Wilhelm - Matrícula 47357 - Suplente - UBSF Jarivatuba

au)  Karina Kempner, matrícula 39929 - Titular - UBSF Vila Nova Rural 

av) Cheline Hentges De Meneses, matrícula 47425 - Suplente - UBSF Vila Nova
Rural 

ax)  Mariana Zorzetti Andrade Rodrigues - Matrícula 43.199 - Titular - UBSF
Bom Retiro

az) Michelle Ane Freitas de Souza, matrícula 48082 - Suplente - UBSF Bom
Retiro

aaa) Raiany Medile Pikissius, matrícula 53386 - Titular - UBSF da Ilha

aab) Maria Rozelane da Cunha Lima - Matrícula 40547 - Suplente - UBSF da
Ilha

aac) Dieine Cristine Zoboli, matrícula 40629 - Titular - UBSF Moinho dos
Ventos

aad) - Jessica Fischer, matrícula 41664 - Suplente - UBSF Moinho dos Ventos

aae) Gabriela Borges Garcez, matrícula 46225 - Titular - UBSF CAIC Vila
Paranaense

aaf) Andressa Backes, matrícula 45650 - Suplente - UBSF CAIC Vila
Paranaense

aag) Miriam Camargo Candinho - Matrícula 52092 - Titular - UBSF Itinga

aah) Thais Krissa Silvestri, matrícula 49804 - Suplente UBSF Itinga

aai) Gizeli Ivania de Souza  - Matrícula 35576 - Titular - UBSF Km 4

aaj) Suzelaine Pereira de Araújo - Matrícula  47875 - Suplente - UBSF Km 4

aak) Ester Grunhagem Fernandes - Matrícula 46100 - Titular - Centro de Atenção
Psicossocial Dê Lírios - CAPS III

aal)  Plácido Hugo de Oliveira Neto - Matrícula 32543 - Suplente - Centro de
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Atenção Psicossocial Dê Lírios - CAPS III

aam) Jeruslaine Roeder Espindula - Matrícula 33999 - Titular - Centro de
Atenção Psicossocial Álcool e Drogas - CAPS AD

aan) Anderson Luis Zacharias, matrícula 41360 - Suplente - Centro de Atenção
Psicossocial Álcool e Drogas - CAPS AD

aao) Juliana Marcelly Silveira, matrícula 39838 - Titular -  Núcleo de Assistência
Integral ao Paciente Especial - NAIPE I e II

aap) Simone Santos da Silva - Matrícula 46081 - Suplente - Núcleo de
Assistência Integral ao Paciente Especial - NAIPE I e II

aaq) Rogério Aparecido Amâncio - Matrícula 49067 - SOIS - Serviços
Organizados de Inclusão Social

aar) Claudia Barbosa Zastrow, matrícula 40095 - Suplente - SOIS - Serviços
Organizados de Inclusão Social

aas) Kátia Pessin - Matrícula 18484 - Titular - Centro de Atenção Psicossocial
Infanto-Juvenil - CAPSij

aat) Diana Beatriz Z. Santana - Matrícula 44039 - Suplente - Centro de Atenção
Psicossocial Infanto-Juvenil - CAPSij

aau) Rosana Márcia da Silva, matrícula 59442 - Titular - CAME - Patrimônio

aav)  Ruan Carlos Conradt , matrícula 58972 - Suplente - CAME - Patrimônio

aax) Adriana Cardoso Pereira Cicogna - Matrícula 49877 - Pronto Atendimento
24 horas Norte

aaa).Ana Claudia Salfer Maciel, matrícula 29518 - Suplente - Pronto
Atendimento 24 horas Norte

aaaa) Luciene Ribeiro Garcia - Matrícula 50095 - Titular - Pronto Atendimento
24 horas Leste

aaab) Giovana Alves Job, matrícula 48393 - Suplente - Pronto Atendimento 24
horas Leste

aaac) Marilene Mariano de Souza Ribeiro, matrícula 58220 - Titular - Pronto
Atendimento 24 horas Sul

aaad)  Fernanda de Cassia Simões Campos, matrícula 57445 - Suplente - Pronto
Atendimento 24 horas Sul

aaae) Marcos Ferrreira da Silva - Matrícula 52553 - Titular - Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU Municipal

aaaf) Elaine Fagundes Schoeffel - Matrícula 38107 - Suplente - Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU Municipal

aaag) Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula 45281- Titular - CAME -
Almoxarifado

aaah) Eduardo Coan Ribeiro - Matrícula 46117 - Suplente - CAME -
Almoxarifado

aaai) Catia Regina Hodecker, matrícula 20215 - Titular - - Escola Municipal de
Saúde Maria Carola Keller
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aaaj) Alessandra Scheila de Souza, matrícula 19733 - Suplente - Escola
Municipal de Saúde Maria Carola Keller

aaak) Lucilene Ramos - Matrícula 53340 - Titular - UBSF Estrada Anaburgo

aaal) Tania Mazurula - Matrícula 23258 - Suplente - UBSF Estrada Anaburgo

aaam) Gyovana da Rosa Goulart, matrícula 29111 - Titular - Policlínica Boa
Vista

aaan) Jaciara Andressa Kraus - Matrícula 44272 - Suplente - Policlínica Boa
Vista

aaao) Fernanda Perito de Aguiar - Matrícula 54710 - Titular - UBSF
Boehmerwald

aaap) Silvana Rossdeutscher Lima - Matrícula 36660 -Suplente - UBSF
Boehmerwald

aaaq) André Paulo Klamt, matrícula 54599 - Titular  - SER - Serviço
Especializado em Reabilitação

aaar) Vanderli de Oliveira - Matrícula 38291 - Suplente - SER - Serviço
Especializado em Reabilitação

aaas)  Aline Maria Gonçalves Pereira Peggau - Matrícula 27284 - Titular - UBSF
Parque Douat

aaat) Patrícia Aparecida Moreira Kruger - Matrícula 30264 Suplente - UBSF
Parque Douat

aaau) Aline Maria Gonçalves Pereira Peggau - Matrícula 27284 - Titular - UBSF
Willy Schossland

aaav)  Marcela Gonçalves de Araujo Smokevicz, matrícula 49014 - Suplente -
 UBSF Willy Schossland

aaax) Mileide Gobbi - Matrícula 34924 - Titular - UBSF Rio Bonito

aaaz) Martilde Raabe - Matrícula 40553 - Suplente - UBSF Rio Bonito

aaaaa) Tarciana Regina Adriano, matrícula 26025 - Titular - UBSF Petrópolis
(Edla Jordan)

aaaab)  Paulo Roberto Dias, matrícula 48812 - Suplente - UBSF Petrópolis (Edla
Jordan)

aaaac) Grasiela Flôrencio medeiros - Matrícula 46353 - Titular - UBSF Jativoca

aaaad) Rosimeire Pereira Bressan - Matrícula 22773 - Suplente - UBSF Jativoca

aaaae) Grasiela Florêncio Medeiros - Matrícula 46353 - Titular - UBSF Nova
Brasília

aaaaf) Adriana Maria Coelho - Matrícula 25788 - Suplente - UBSF Nova Brasília

aaaag) Luciana Ruviaro - Matrícula 36788 - Titular - UBSF Rio da Prata
(Adalberto Larsen)

aaaah) Hellen Estevão Martins, matrícula 49953 - Suplente - UBSF Rio da Prata
(Adalberto Larsen)

aaaai) Elisarb Mirapalhete R. Vilar - Matrícula 24408 - UBSF Glória
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aaaaj) Helen Cristina de Oliveira - Matrícula 19159 - UBSF Glória

aaaak) Fabiane Fuchs Bayer - Matrícula 52184 - Titular - UBSF Estevão de
Matos

aaaal) Elaine Diello do Amaral Pacheco - Matrícula 52315 - Suplente - UBSF
Estevão de Matos

aaaam) Ariane Berndt, matrícula 47577 - Titular - UBSF Parque Guarani

aaaan) Daniele de Mello, matrícula 40415 - Suplente - UBSF Parque Guarani

aaaao) Andrea Vargas, matrícula 22761 - Titular - CENTRINHO

aaaap) Luciana Silveira Vergilio, matrícula 17831 - Suplente - CENTRINHO

aaaaq)  Alan regis Ramos da Silva, matrícula 43967- Titular - UBSF Saguaçu

aaaar) Soraia da Silva - Matrícula 46212 - Suplente - UBSF Saguaçu

aaaas) Fernanda Moreira Alves, matrícula 52769- Titular - UBSF
Iririú (Leonardo Schlickmann)

aaaat)  Patrícia Harder, matrícula 28382 - Suplente - UBSF Iririú (Leonardo
Schlickmann)

aaaau) Shirlei Vicente, matrícula 56923 - Titular - UBSF Pirabeiraba (Osmar
Dalonso)

aaaav) Gilvana Rosa Neitzel, matrícula 44273 - Suplente - UBSF Pirabeiraba
(Osmar Dalonso)

aaaax) Luan Corrêa - Matrícula 48704 - CAF (Central de Abastecimento
Farmacêutico)

aaaaz) Janaína Helena Rizzatti Cuzisky - Matrícula 41423 - CAF (Central de
Abastecimento Farmacêutico)

aaaaaa) Keila Fehlauer Bento Lunelli - Matrícula 49859 - Titular - UBSF
Bakhitas

aaaaab) Mariana Corrêa de Moura - Matrícula 46113 - Suplente - UBSF Bakhitas

aaaaac)  Carolina Simone de Souza de Oliveira, matrícula 40412 - Titular -
 Laboratório Municipal

aaaaad) Eliane Kohn Steuernagel - Matrícula 32792 - Suplente - Laboratório
Municipal

aaaaae) Joelma De Oliveira, matrícula 33890 - Titular - UBSF Morro do Meio e
Morro do Meio Saúde Bucal

aaaaaf) Flavia Nunes Patricio - Matrícula 40332 - Suplente - UBSF Morro do
Meio e Morro do Meio Saúde Bucal

aaaaag) Luciana Gai - Matrícula 40494 - UBSF João Costa

aaaaah) Arlete da Silva Cesar da Costa, matrícula 49807 - Suplente - UBSF João
Costa

aaaaai) Lucimar Fagundes Koball - Matrícula 18175 - Titular - UBSF Parque
Joinville 

aaaaaj) Elisangela Haweroth Garcia - Matrícula 22797 - Suplente - UBSF Parque
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Joinville 

aaaaak) Luci Leia Honorato de Carvalho, matrícula 32255 - Titular

aaaaal) Cláudia Adriane Cassins Valdez - Matrícula 26113 - UBSF Vila Nova 

aaaaam) Karina Kempner, matrícula 39929 - Titular - UBSF Lagoinha

aaaaan) Camila Dias Baratz Brambilla - Matrícula 44230 - Suplente- UBSF
Lagoinha

aaaaao) Gislaine Batista de Souza, matrícula 52724 - Titular - UBSF Aventureiro
III

aaaaap)  Israel de Souza Berkenbrock, matrícula 38485 - Suplente - UBSF
Aventureiro III

aaaaaq) Rúbia Nara Malinoski Guimarães - Matrícula 22300 - Titular - UBSF
Vila Nova I

aaaaar) Cláudia Adriane Cassins Valdez, matrícula 26113 - Suplente - UBSF
Vila Nova I

aaaaas) Dienefe do Nascimento Laurindo - Matrícula 53583 - Titular - CAC -
Centro de Atendimento ao Cidadão

aaaaat) Maria Guilhermina Murtinho de Borba, matrícula 29547 - Suplente -
 CAC - Centro de Atendimento ao Cidadão

aaaaau) Carina Luz da Cunha, matrícula 51520 - Titular - UBSF Itaum

aaaaav)  Catia Fuckter Schultz, matrícula 26883 - Suplente - UBSF Itaum

aaaaax) Camila Silva - Matrícula 53334 - Titular - UBSF Fátima

aaaaaz) Márcia Correa - Matrícula 32511 - Suplente - UBSF Fátima

aaaaaaa) Ana Paula Oliveira Rebouças, matrícula 47962 - Titular - UBSF
Aventureiro II

aaaaaab) Rosangela Cristina da Silveira, matrícula 26009 - Suplente - UBSF
Aventureiro II

aaaaaac) Francis Renata Pimentel Gonçalves, matrícula 48184 - Titular - UBSF
Jardim Sofia

aaaaaad) Celia Riqueta Diefenbach - Matrícula 27197- Suplente - UBSF Jardim
Sofia

aaaaaae) Kamila Santos Trierveiler, matrícula 48058 - Titular - UBSF
Aventureiro I

aaaaaaf) Cristiana Pereira da Silva , matrícula 29642 - Suplente - UBSF
Aventureiro I

aaaaaag)  Priscila Tocachelis Battistella, matrícula 31383 - Titular - Centro de
Atenção Psicossocial Nossa Casa - CAPS II / CAD

aaaaaah) Dion Carlo Ternus, matrícula 40779 - Suplente - Centro de Atenção
Psicossocial Nossa Casa - CAPS II / CAD

aaaaaai) Vitor Rafael da Costa - Matrícula 47971 - Titular - UBSF Jardim Paraíso
V e VI
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aaaaaaj) Luciana Bresiani, matrícula 46861 - Suplente - UBSF Jardim Paraíso V
e VI

aaaaaak) Dariza Caroline Neermann, matrícula 44282 - Titular - SVO - Serviço
de Verificação de Óbitos

aaaaal) Allison Fernando Nunes, matrícula 58444 - Suplente - SVO - Serviço de
Verificação de Óbitos.

 

Art. 5º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
1295/2023 e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica, administrativa e setorial;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal, conforme as medições apresentadas pela fiscalização
técnica ou setorial no Instrumento de Medição de Resultado - IMR e demais documentos inerentes a
execução do serviço;

VII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 6º - Aos Fiscais técnicos ou setorial (subfiscais) compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º
1295/2023 e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica e setorial;

III -  Realizar anotação diária em registro próprio as imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços executados (Limpeza, Zeladoria e
Copeiragem), indicando dia, mês e ano e o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, adotando-se as medidas necessárias ao cumprimento do disposto no Termo de
Referência;

IV - Realizar a fiscalização dos serviços dos serventes de limpeza atendo-se
aos indicadores, metas e mecanismos de cálculo expostos no Instrumento de Medição de Resultado -
IMR;

V - Encaminhar a medição dos serviços executados aos fiscais do contrato no
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prazo estabelecido;

VI - Verificar se há nas Unidades a disponibilidade de produtos de limpeza para
execução dos serviços por parte da Contratada;

VII - Fiscalizar se durante a execução dos serviços os colaboradores
da Contratada fazem uso racional de água, energia elétrica e produtos de limpeza fornecidos pelo
contratante;

VIII - Fiscalizar o fornecimento de uniformes e EPIs  (Equipamentos de Proteção
Individual) pela Contratada, e se estão sendo utilizados corretamente; e

IX - Informar imediatamente aos fiscais a prática de descumprimento
contratual da Contratada.

 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e fica revogada a
Portaria nº 020/2024 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 30 de Janeiro de 2024, no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2392.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020068489 e o
código CRC 71848D33.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 033/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, em atenção ao disposto no Art. 67
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de
2021,  em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 1014/2023 (SEI 0017957226), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa NEO Consultoria e
Administração de Benefícios EPP, cujo objeto a contratação de empresa especializada em
administração e gerenciamento, para implantar e operar sistema de fornecimento de combustível
(gasolina, etanol, óleos diesel comum e S10), para abastecimento dos veículos e equipamentos a
serviço da Prefeitura Municipal de Joinville, mediante sistema eletrônico de gestão de frota com
utilização de cartões magnéticos ou com chip:

 

I - Charlene Neitzel - matrícula nº 41922 - Efetivo;
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II - Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula nº 27273 - Efetivo;

III - Ademir de Morais - matrícula nº 19132 - Efetivo; 

V - Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula nº 42230 - Suplente; e,

VI - Gilmar Pavinatto - matrícula nº 56764 - Suplente.

 

Parágrafo único - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato
compete:

 

I - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medição dos serviços e certificar
o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados e combustíveis fornecidos;

II - Fazer cumprir o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
014/2023, o Termo de Referência e Termo e Contrato conferindo preços, quantidades e as
especificações técnicas;

III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços ou no fornecimento dos combustíveis;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do
objeto contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
contratuais;

VIII - Encaminhar mensalmente aos Subfiscais o relatório de apuração de
abastecimentos para análise e manifestação; e

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 2º - Designar, na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

- Unidade Regional de Obras Sudeste:

I - Mário Sérgio de Oliveira- Matrícula: 32378 - Titular; e

II - Ruan Felipe Loz - Matrícula: 58872 - Suplente

 

-  Unidade Regional de Obras Centro Norte:

I - Ricardo Alves Coan - Matricula n° 36.071 - Titular; e

II - Elisangela Bresciani - Matrícula 53.337 - Suplente; 
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III - Ana Lenir Porfirio Rodrigues - Matrícula 16.959 - Suplente; e, 

IV - Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638 - Suplente.

 

- Unidade Regional de Obras Sul:

I - Fernando de Paula Cordeiro - Matricula nº 54.690 - Titular; e

II - Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matricula n° 23.527 - Suplente.

 

- Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:

I - Vilma Zunino - Matrícula nº 44383  - Titular;

II - Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58949 - Suplente;

III - Daniella Mello - matricula nº 56.673 - Titular - Unidade de Pavimentação;

IV - Gilmara Cristina Pereira, matrícula nº 28.670  - Suplente - Unidade de
Pavimentação;

V - Valcir João da Silva, matrícula nº 17.770 - Suplente - Unidade de
Pavimentação;

VI - Reginaldo Aparecido de Freitas - matrícula 19.204  - Titular - Unidade de
Drenagem;

VII - Daiane  Albrecht - Matrícula nº 58.667 - Suplente - Unidade de Drenagem;

VIII - Eduardo Mendes Simões de Freitas - Matrícula nº 47.845 - Suplente -
 Unidade de Drenagem;

IX - Bruno Myagushicu - Matrícula 57014 - Titular - Unidade de Iluminação
Pública;

X - Mariana Inez da Silva Laureano de Souza - Matricula 58951 - Suplente -
 Unidade de Iluminação Pública;

XI - Luiza Lacerda Lins - matrícula n° 18.249 - Titular - Unidade de Apoio às
Unidades Regionais de Obras;

XII - Giovana Rafaela Campos - matrícula nº 59.182 - Suplente - Unidade de
Apoio às Unidades Regionais de Obras;

XIII -  Alessandra Wilbert Friedrichsen - matrícula nº 59.063 - Unidade de Apoio
às Unidades Regionais de Obras;

XIV - Lara Mina Victalvino - matrícula nº 56.216  - Titular - Unidade de
Transportes;

XV - Teresinha de Fatima da Silva e Souza Porto - matrícula nº 17634 - Unidade
de Transportes;

XVI - Magali Sueli Larsen - matrícula nº 17.808  - Titular - Unidade de Limpeza
Urbana;

XVII - Marília Gasparin dos Santos, matrícula nº 56.676 - Suplente - Unidade de
Limpeza Urbana ;

XVIII - Marino Pelegrini Neto - matricula nº 35.332 - Titular - Unidade de Banco
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de Projeto; 

XIX - Claudia Marina Pereira - matrícula nº 42.014 - Suplente - Unidade de
Banco de Projeto; 

XX - Adelcio Carlos Vieira - matrícula n° 19.321 - Titular - Unidade de Obras; e, 

XXI - Ana Paula Burg Rech Brizot - matrícula n° 56983 - Suplente - Unidade de
Obras.

 

- Unidade Regional de Obras Oeste:

I - Marilene Dumke - Matrícula n° 21.435 - Titular; e

II - Eliane de Souza Santos - matrícula n° 31.049  (Suplente).

 

- Unidade Regional de Obras Leste:

I - Pedro Duriex Neto - Matrícula 52986 - Titular

II - Kariny Calazans da Costa - Matrícula n° 44.051 -Suplente.

 

-  Unidade Regional de Obras Sudoeste:

I - Kelly Cristina Nogueira  – Matrícula 56832 - Titular; e,

II - Alexsandro Quadros Sebastião - Matrícula nº 53.837 - Suplente;

 

- Procuradoria-Geral do Município - PGM:

I - Gustavo Goedert Dal Pozzo - matrícula: 37888 - Titular;

II - Farid Bueri Filho - matrícula: 42332 - Suplente.

 

- Secretaria da Fazenda - SEFAZ:

I - Silvano Pinto - matrícula:53882 - Titular;

II - Daniela Rangel Torbes - matrícula:31146 .

 

- Secretaria da Saúde - SES:

I - Clarissa Pasini Rabuske - matrícula nº 75799  -Titular;

II - Eloir  Teixeira - matrícula 41916 - Suplente; e

III - Carla Bertoldi Paes de Andrade - matrícula 28.770 - Suplente

 

- Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT:

I - Teresinha Dziedicz - matrícula n° 28.105  - Titula); e

II - Andrea da Silva de Macedo - matrícula n° 33.905 - Suplente.
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- Secretaria de Comunicação - SECOM:

I - Shirlei Aparecida Martins, matrícula 46276 - Titular; e,

II - Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula 53317 - Suplente. 

 

- Secretaria de Habitação - SEHAB:

I - Flávia Luiza Tomazoni - matrícula n° 52984  - Titular; e

II -  Jacson de Borba - matrícula nº 48288 - Suplente.

 

- Secretaria de Planejamento Urbano - SEPUR:

I - Liliane Gonçalves da Rosa Ochner - Matrícula nº 31.052 - Titular; e

II - Priscila Inácio do Nascimento - Matrícula n° 38.407 - Suplente.

 

- Unidade Regional de Obras Sudoeste:

I - Claudio Habitzreuter - matrícula nº 54.684 - Titular; 

II - Alexandro Quadros Sebastião - matrícula nº 53.837 - Titular;

III - Maria de Lourdes Pereira - matrícula n° 24.080 - Titular; e,

IV - Marco Jessé de Almeida - matrícula nº 27.220 - Suplente.

 

- Secretaria de Esportes - SESPORTE:

I - Marcelo da Silva Schluter - Matrícula n°:  28.210 - Titular

II - Karla Borges Ghisi - matrícula n°  27.429 - Suplente.

 

- Secretaria de Educação - SED:

a) Gabriel Ponzetto - matrícula n° 45842 - Titular;

b) Ademar de Oliveira - matrícula n° 45661 - Titular

b) Roberta Tomasi Hinz - matrícula nº 53005 -  Suplente;

c) Romilde Maria Grandra de Souza - matrícula n°  39713 - Suplente.

 

- Unidade Regional de Obras Nordeste:

I - Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº 57.612 -Titular; e

II - Josiane da Silva Fernandes - Matrícula nº 29.714 - Suplente.

 

- Unidade Regional de Obras Pirabeiraba:

I - Jonas Pykocz - Matrícula nº 54.737 - Titular
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II - John Sommerfeld - Matrícula 29.500 - Suplente.

 

 

- Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT:

I - Alessandro Bussolaro - Matrícula 38.159 - Titular; e

II - Marliane do Rocio Peixoto Soares Tomé - Matrícula 33866 - Suplente.

 

- Hospital Municipal São José - HMSJ:

I - Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - matrícula nº 90444  - Titular; e

II - Maria Luiza Hostin - matrícula nº 76222 - Suplente

III - Flaviane Andrzejewski - matrícula nº 99298 - Suplente.

 

- Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:

I - Jéssica Alves Peroni - matrícula nº 48.805 - Titular; e,

II - Adriano Henrique Schwoelk  - matrícula n° 38.852 - Suplente.

 

- Departamento de Trânsito de Joinville - Agentes de Trânsito -
DETRANS.UNT:

I - Mateus Lescowicz Neotti - matrícula n° 753 - Titular; e

II - Patrícia Negherbon, matrícula 751 - Suplente.

 

- Departamento de Trânsito de Joinville - Escola Pública de Trânsito -
DETRANS.UET:

I - Douglas Macali Souza - matrícula n° 516 - Titular; e

II - Melissa Puertas Sampaio, matrícula 793 - Suplente.

 

- Departamento de Trânsito de Joinville - Trânsito - Operacional -
DETRANS.UNO:

I - Tatiane Müller Krelling, matrícula 606 - Titular;

II -Waldir Maes Junior, matrícula 765 - Suplente.

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UAF. MANUTENÇÃO E TI

I - Ademir Santos Vargas – Matrícula 41.563 - Titular;

II - Sérgio Luiz Girolla Junior - Matrícula 52.987 - Suplente

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UAS:
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I - Jaciane Geraldo dos Santos - Matrícula  40411 - Titular;

II - Fernanda Rossi Hagemann – Matrícula 29.521 - Suplente.

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UPS:

I - Luciana Cabral - Matrícula 24.090 - Titular;

II - Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula 44791 - Suplente.

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UPE:

I - Mônica Salete Inthurn Marcomini – Matrícula: 35.819 - Titular;

II - Jonas Roberto de Lima - Matrícula 75.232 - Suplente.

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.CDH

I - Patrícia Girardi - Matrícula: 54.594 - Titular

II - Iára Cristina Garcia - Matrícula: u33.553 - Suplente

 

- Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação: - SDE.UAD

I - Daniel Henrique Moreira - Matrícula 56958 - Titular; e,

II - Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula 57489 - Suplente.

 

 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação: - SDE.UDR

I - Gerson Luiz da Silva - Matrícula 30122 - Titular;

II - Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula 16567 - Suplente.

 

- Gabinete Vice-Prefeita:

I - Andre Augusto de Souza - Matrícula 54474 - Titular

II - Jucilei Fátima Cortina - Matrícula 22621 - Suplente

 

- Secretaria de Governo - PROCON / FMDC - Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor:

I -  Elias Fernando Bammesberger - matrícula nº 43718 - Titular;

II - Amanda Carolina Reimer - matrícula nº 47886 - Suplente.

 

Parágrafo único - Compete aos Subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
014/2023, Termo de Referência n° 0017519020 e Termo de Contrato nº 1014/2023;
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II - Acompanhar, orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
relacionadas a sua Unidade;

III - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto a sua Unidade, ou por solicitação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

IV - Receber da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização o relatório de
apuração de abastecimentos, analisar e manifesta-se formalmente sobre a medição, inclusive, se for
caso rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado; e

V - Relatar para a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, quaisquer atos
praticados pela Contratada que estejam em desacordo com o objeto da contratação.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores SED:

a) Gabriel Ponzetto - matrícula n° 45842 - Titular;

b) Ademar de Oliveira - matrícula n° 45661 - Titular

b) Roberta Tomasi Hinz - matrícula nº 53005 -  Suplente;

c) Romilde Maria Grandra de Souza - matrícula n°  39713 - Suplente

 

II - Certificadores SAP:

I - Charlene Neitzel - matrícula nº 41922 - Efetivo;

II - Ademir de Morais - matrícula nº 19132 - Efetivo; 

III -  Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula nº 27273 - Suplente

IV - Gilmar Pavinatto - matrícula nº 56764 - Suplente; e,

V - Elvis Laureano Ricardo - matrícula nº 53814 - suplente.

 

Art. 4º –  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e fica
revogada a Portaria nº 25/2024 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 30 de Janeiro de 2024, no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2392.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020074214 e o
código CRC CA4489A7.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD
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PORTARIA Nº 027/2024 

 

 O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
normas da legislação vigente,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear, em atendimento ao Decreto º 19.139 de 1 de junho de 2012,
servidores para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação dos Bens Patrimoniais
Móveis pertencentes às Secretaria localizadas no Paço Municipal:

I. Ademir de Morais - Matrícula 19132

II. Emanoele Besen da Luz - Matrícula 27273

III. Fabiano da Costa Pereira - Matrícula 19339

IV. Gilberto Giesel - Matrícula 54729

V. Rosane Freitas - Matrícula  38476

VI. Silvia Fernanda Sabino de Oliveira Machado - Matrícula 3820

VII. Siro Sebastião Vaz - Matrícula 16697

 

Art. 2º - Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação, reavaliação dos bens integrantes do patrimônio móvel pertencentes à  Administração
no Paço Municipal, através de “Laudo de Avaliação Patrimonial - LAP", em conformidade com a
legislação vigente.

 

Art. 3º - Caberá a Unidade de Apoio Operacional - Área de Patrimônio Móvel,
sempre que necessário solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

                             RESOLVE:
 
                             Art. 4º –  Receber a solicitação via SEI pelo setor de patrimônio contendo
solicitação de avaliação de bens móveis;
                             I – Reavaliar os bens móveis,  informando o estado de conservação e período de
utilização futura do bem móvel (em anos) conforme os seguintes parâmetros: 
                             Estado de Conservação: Novo, Conservado, Mal conservado, Recuperável ou
Irrecuperável .
                             1. Aparência externa:
                             2. Perfeito: aparência sem amassados, rasgos, manchados, desbotados, riscados ou
quebrados no corpo do objeto;
                             3. Imperfeito: aparência com amassados, rasgos, manchados, desbotados, riscados
ou quebrados no corpo do objeto;
                             4. Funcionalidade:
                             5. Funcional: não apresenta defeitos no funcionamento para qual o bem se presta
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                             5. Funcional: não apresenta defeitos no funcionamento para qual o bem se presta
ou por seus acessórios e componentes;
                             6. Defeituoso: apresenta defeito(s) no funcionamento para qual o bem se presta ou
por seus acessórios e componentes;                             
                             7. Obsolescência tecnológica e, com desgaste físico decorrente de fatores
operacionais ou não operacionais.                           
                           

Art. 6º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e fica revogada a
Portaria nº 228/2023 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 31 de Agosto de 2023, no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2291.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019955412 e o
código CRC 3F45C828.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 115/2024 - SED.GAB  

Joinville, 8 de  fevereiro  de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Gicelia João Moser, matrícula 43310 e Márcia Aparecida Mariano Pereira,
matrícula 15806, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Graziele Martins Matias,  matrícula 36467 e Sandra Regina
Ricardo, matrícula 33.625 , indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora GABRIEL LIOILSON CORRÊA, matrícula 58405.

 

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 08/02/2024, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020065867 e o
código CRC 5DDB5153.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 117/2024 - SED.GAB

 

 Dispõe sobre o Processo de Seleção dos
Candidatos a Dirigentes Escolares da Rede
Municipal de Ensino.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville, no uso de suas atribuições e prerrogativas
legais, tendo em vista o que estabelecem o Art. 206 da Constituição Federal; Arts. 3° e 14 da Lei nº
9394/96 (Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Art. 2º da Lei nº 13005/2014 (Plano
Nacional de Educação); Art. 2º da Lei nº 8.043/2015 (Plano Municipal de Educação), da Lei nº
5.152/2004 (Gestão Democrática no ensino público municipal de Joinville e dá outras
providências). 

 

RESOLVE

 

Art. 1° Dispor sobre o Processo de Seleção dos Candidatos a Dirigentes Escolares da Rede
Municipal de Ensino. 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2° O processo de seleção constitui mecanismo para aferir a competência técnico-pedagógica
dos candidatos a dirigentes escolares da Rede Municipal de Ensino por meio da análise de títulos e
currículo, dos Relatórios Circunstanciados, do plano de gestão e prova. 

§ 1º Dirigentes escolares compreende-se diretor e auxiliar de direção no Quadro de Pessoal do
Magistério Público Municipal, conforme Lei nº 2303/2008. 

§ 2º O processo de seleção de dirigentes escolares contará com a participação da comunidade
escolar.
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Art. 3º O processo de seleção será realizado em 6 (seis) etapas e obedecerá a seguinte ordem: 

I – divulgação da vaga em aberto; 

II – inscrição e homologação da inscrição; 

III – análise de títulos e currículo, de caráter eliminatório; 

IV – avaliação de Relatórios Circunstanciados; 

V – provas; 

VI – assinatura do Termo de Compromisso do Gestor Escolar. 

 

Art. 4º Será constituída Comissão de Seleção de Gestor Escolar, nomeada pelo Secretário de
Educação, com 5 (cinco) integrantes da Secretaria Municipal de Educação dos setores da Diretoria
de Políticas Educacionais e da Diretoria de Administração e Finanças. 

 

Art. 5º Poderão participar do Processo de Seleção de Dirigentes Escolares os candidatos que
apresentarem os seguintes requisitos: 

I - professor efetivo, graduado em curso superior, em área do Magistério (Licenciatura Plena),
supervisor escolar ou orientador educacional. Todos os candidatos devem ter, no mínimo, três (3)
anos de exercício profissional na Rede Municipal de Ensino;

II - não ter sido penalizado em processo administrativo disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos; 

III - não estar inserido no Programa de Reabilitação Profissional (PRP); 

IV - não estar em gozo das licenças enumeradas no Art. 105 da Lei Complementar nº 266/2008 e
da Lei Complementar nº 85/2000, alterada pela Lei Complementar nº 94/2000 no ato da
designação, se aprovado no processo seletivo; 

V - não ser proprietário, sócio majoritário ou pessoa que participe de direção, gerência ou
administração de empresas privadas e entidades que mantenham contratos com órgão ou entidade
da Administração Pública Municipal, conforme disposto no art. 9º, inciso III da Lei nº 8.666/93; 

VI - não apresentar nenhum impedimento para movimentação bancária (obrigação contida no art. 3º
da Lei nº 5239 de 23 de junho de 2005); 

VII - atender o estabelecido no Decreto Municipal nº 33.736, de 11 de março de 2019, que dispõe
sobre a vedação do nepotismo na Administração Pública Municipal de Joinville. 

VIII - ter exercido, preferencialmente, a função de auxiliar de direção por, no mínimo, dois (2) anos,
ou de direção. 

 

Art. 6º A divulgação das vagas em aberto acontecerá no site da Prefeitura Municipal de Joinville e
no sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação, ou outro que vier a substituí-lo, conforme a
demanda e especificará: 

I - cargo em aberto (Diretor ou Auxiliar de Direção); 

II - unidade escolar que apresenta a vacância;

III - período de inscrição; 

IV - orientações sobre o processo de inscrição. 
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DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 7º A inscrição deverá ser realizada pelo próprio candidato, em prazo previamente determinado
e divulgado pela Secretaria de Educação. 

 

Art. 8º No ato do preenchimento da ficha de inscrição, caberá ao candidato o encaminhamento da
documentação (em formato PDF), sendo: 

I - curriculum Vitae; 

II - declaração emitida pelo Núcleo de Gestão de Pessoas (NGP), de que o candidato não está
usufruindo de licenças; 

III - declaração emitida pela Controladoria Geral do Município (CGM), afirmando que o candidato
não foi penalizado em Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nos últimos 5 (cinco) anos; 

IV - declaração redigida e assinada pelo candidato, de negação de relação familiar ou parentesco
que importe a prática de nepotismo; 

V - certidão Negativa de Protesto em Cartório, Centralização de Serviços dos Bancos (Serasa) e
Serviço de Proteção ao Crédito (SPC), para o cargo de diretor; 

VI - declaração redigida e assinada pelo candidato, informando se exerceu ou não a função de
diretor escolar e/ou auxiliar de direção, relacionando as unidades escolares, períodos e localidade; 

VII - declaração redigida e assinada pelo candidato, afirmando não ser proprietário, sócio
majoritário ou pessoa que participe de direção, gerência ou administração de empresas privadas e
entidades que mantenham contratos com órgão ou entidade da Administração Pública Municipal; 

VIII - documentos de comprovação de títulos acadêmicos e dos cursos realizados nos últimos 2
(dois) anos; 

IX - plano de Gestão com proposta de soluções para um problema pedagógico concreto e atual,
referente a unidade em que o candidato atua, previamente definido pela equipe pedagógica da
Secretaria de Educação; 

X - relatórios circunstanciados de atividades desenvolvidas em unidades escolares em que o
candidato trabalhou (projetos, concursos, olimpíadas, feiras e demais atividades pedagógicas),
assinados pela direção destas unidades; 

XI - avaliação de desempenho emitida e assinada pela direção da unidade em que o candidato atua
ou atuou nos últimos dois anos. 

Parágrafo Único. Os modelos de documentos previstos nos incisos IV, VI, VII, IX, X e XI deste
artigo serão disponibilizados pela Secretaria de Educação.

 

Art. 9º As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato,
podendo a Comissão de Seleção de Gestor Escolar indeferi-la, caso o preenchimento tenha sido
realizado com dados incompletos ou incorretos, bem como se constatadas, posteriormente, serem
inverídicas. 

 

Art. 10 Será eliminado do processo de seleção, o candidato que, apresentar documentação
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incompleta, ou utilizar-se de documentos ou informações falsas, bem como de outros meios ilícitos,
constituindo-se tentativa de fraude.

 

Art. 11 Caso seja necessário, a Comissão de Seleção de Gestor Escolar poderá convocar os
candidatos para apresentação dos documentos originais. 

 

Art. 12 A homologação das inscrições será realizada pela Comissão de Seleção de Gestor Escolar,
que publicará as inscrições deferidas e indeferidas no site da Prefeitura Municipal de Joinville e no
sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação, ou outro que vier a substituí-lo. 

 

DA ANÁLISE DE TÍTULOS E CURRÍCULO 

 

Art. 13 A análise de títulos e currículo, de caráter eliminatório, ocorrerá caso haja mais de 3 (três)
candidatos à vaga oferecida, e corresponde ao levantamento dos dados das seguintes categorias:
titulação, formação continuada e currículo. 

 

Art. 14 É de responsabilidade da Comissão de Seleção de Gestor Escolar a organização das
informações, o levantamento dos dados e a tabulação do total de pontos. 

 

Art. 15 O processo de análise de títulos e currículo, utilizará como referência, critérios e pontuações
determinadas, conforme disposto na Ficha de Análise de Títulos e Currículo. 

§ 1º Para a categoria titulação, os critérios serão Doutorado, Mestrado e Especialização, os quais
possuem a seguinte correspondência de pontos:

I – Doutorado 15 pontos; 

II – Mestrado 10 pontos; 

III – Especialização 5 pontos. 

§ 2º Para a categoria formação continuada, os critérios serão: horas de curso reconhecidos pelo
Núcleo de Gestão de Pessoas (NGP); cursos de formação voltados para área de gestão,
administração e organização escolar e gestão democrática, devidamente reconhecidos pelo MEC ou
pela Secretaria Municipal de Educação (dos últimos dois anos); cursos de formação na área de
educação didático-pedagógica, devidamente reconhecidos pelo MEC ou pela Secretaria Municipal
de Educação (dos últimos dois anos), sendo: 

I - horas de curso reconhecidos pelo Núcleo de Gestão de Pessoas - 1 ponto para cada 40 horas de
curso; 

II - cursos de formação voltados para área de gestão, administração ou organização escolar e gestão
democrática, devidamente reconhecidos pelo MEC ou pela Secretaria Municipal de Educação (dos
últimos dois anos) - 1 ponto para cada 40 horas de curso; 

III - cursos de formação na área de educação didático-pedagógica, devidamente reconhecidos pelo
MEC ou pela Secretaria Municipal de Educação (dos últimos dois anos) - 0,5 ponto para cada 40
horas de curso. 

§ 3º Para a categoria currículo, o critério será experiência profissional na área de gestão escolar
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(diretor e/ou auxiliar de direção), sendo 2 pontos para cada ano trabalhado.

 

Art. 16 Serão selecionados para participar das próximas etapas do Processo de Seleção, os 3 (três)
candidatos com melhores desempenhos, conforme o total geral de pontos obtidos. 

 

Art. 17 Em caso de empate no total de pontos, será considerado como critério de desempate o
maior tempo de exercício na função do magistério na Rede Municipal de Ensino de Joinville.

 

Art. 18 A divulgação do resultado da Etapa III (Análise de Títulos e Currículo), será realizada  no
site da Prefeitura Municipal de Joinville e no sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação,
ou outro que vier a substituí-lo. 

 

DA AVALIAÇÃO DE RELATÓRIOS CIRCUNSTANCIADOS 

 

Art. 19 Esta etapa tem como objetivo avaliar os Relatórios Circunstanciados dos candidatos. 

§ 1º Esta etapa contará com a participação da comunidade escolar da unidade de ensino em
vacância, por meio de integrantes da diretoria da Associação de Pais e Professores (APP) e
representantes do Conselho Escolar, constituídos em Comissão Interna, criada para esta finalidade,
com no mínimo 5 (cinco) integrantes e terá o processo registrado em ata;

§ 2º A Comissão de Seleção de Gestor Escolar será responsável pelo envio dos Relatórios
Circunstanciados à Comissão Interna constituída por integrantes da diretoria da Associação de Pais
e Professores (APP) e representantes do Conselho Escolar da unidade de ensino em vacância. 

 

Art. 20 A avaliação dos Relatórios Circunstanciados utilizará como referências: 

I - capacidade de liderança; 

II - habilidade em trabalhar em equipe; 

III - relacionamento satisfatório com professores, pessoal técnico, administrativo, alunos e pais; 

IV - capacidade de organização de rotinas e de solução de conflitos; 

V - foco no sucesso dos alunos e 

VI - capacidade de gerenciar, nos aspectos pedagógico e administrativo. 

 

Art. 21 A pontuação utilizada para cada referência será de 0 (zero) ponto, caso não apresente a
referência, 1 (um) ponto, caso apresente a referência e 2 (dois) pontos, caso apresente a referência
com destaque, conforme disposto na Ficha de Avaliação de Relatórios Circunstanciados. 

§ 1º A não apresentação da referência corresponde ao não cumprimento da avaliação especificada;

§ 2º A apresentação da referência corresponde ao cumprimento da avaliação especificada; 

§ 3º A apresentação da referência com destaque corresponde ao cumprimento da avaliação
especificada com alto desempenho e excedendo as expectativas. 
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Art. 22 É de responsabilidade da Comissão Interna da unidade de ensino em vacância, o envio da
ata de constituição da Comissão e as fichas de avaliação de Relatórios Circunstanciados para a
Comissão de Seleção de Gestor Escolar, devidamente preenchidas, contendo a identificação dos
candidatos, o total de pontos e a assinatura dos membros da Comissão, no prazo de 4 (quatro) dias
úteis, contados a partir do envio dos relatórios e fichas. 

 

DAS PROVAS 

 

Art. 23 A verificação da competência técnico-pedagógica e das habilidades gerenciais ocorrerá
mediante as seguintes provas: 

I - capacidade de interpretar e redigir com o domínio da Língua Portuguesa; 

II - conhecimento de fundamentos básicos de gestão escolar; 

III - conhecimento da legislação da Educação Básica. 

§ 1º A capacidade de interpretar e apresentar domínio de conhecimento dos fundamentos básicos de
gestão escolar e da legislação da Educação Básica, serão aferidos por meio de entrevista, que
consiste na arguição oral e individual dos candidatos, tendo como referência o plano de gestão,
encaminhado pelo candidato, no ato da inscrição. 

§ 2º A capacidade de redigir com o domínio da Língua Portuguesa será averiguada por meio da
leitura do plano de gestão. 

 

Art. 24 A apreciação das provas será realizada por membros da Comissão de Seleção de Gestor
Escolar, em data previamente estabelecida. 

 

Art. 25 É de responsabilidade dos membros da Comissão de Seleção de Gestor Escolar a leitura
prévia do plano de gestão. 

 

Art. 26 As provas serão realizadas com base nos planos de gestão encaminhados pelos candidatos,
no ato da inscrição, e  analisadas  de acordo com os seguintes critérios: 

§ 1º Para a prova de capacidade de interpretar e redigir com o domínio da Língua Portuguesa:

I - apresentação de texto coerente e coeso; 

II - escrita de acordo com as regras ortográficas e 

III - compreensão e interpretação quando questionado. 

§ 2º Para a prova de conhecimento de fundamentos básicos de gestão escolar: 

I - dados e indicadores;

II - plano de metas e ação; 

III - articulação com o projeto político pedagógico; 

IV - recursos públicos e parcerias e 
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V - currículo. 

§ 3º Para a prova de conhecimento da legislação da Educação Básica: 

I - domínio dos documentos normativos e regulatórios vigentes (resoluções, portarias,
pareceres/nacional, estadual e municipal); 

II - pleno domínio da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB nº 9394/96); 

III - pleno domínio dos Planos de Educação (Nacional, Estadual e Municipal) e 

IV - domínio do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei nº 8069/1990). 

 

Art. 27 A pontuação utilizada para cada critério será:

I -  0 (zero) ponto, caso não apresente o critério;

II - 1 (um) ponto, caso apresente o critério;

III - 2 (dois) pontos, caso apresente o critério com destaque.

§ 1º A não apresentação do critério corresponde ao não cumprimento da prova especificada; 

§ 2º A apresentação do critério corresponde ao cumprimento da prova especificada; 

§ 3º A apresentação do critério com destaque corresponde ao cumprimento da prova especificada
com alto desempenho e excedendo as expectativas. 

 

DO RESULTADO 

 

Art. 28 O resultado do Processo de Seleção acontecerá mediante a somatória dos pontos
decorrentes: 

I -  da avaliação dos Relatórios Circunstanciados;

II - da prova. 

Parágrafo único:  a pontuação mínima para aprovação é de 25 (vinte e cinco) pontos. 

 

Art. 29 O candidato que alcançar a maior pontuação será selecionado para a função de auxiliar de
direção

 

Art. 30 Em caso de empate, será considerado o maior tempo de exercício na função do magistério
na Rede Municipal de Ensino de Joinville.

 

Art. 31 O processo referente à seleção dos candidatos, será devidamente registrado em livro
próprio.

 

Art. 32 Caberá à Comissão de Seleção de Gestor Escolar a divulgação do resultado. 

 

DOS RECURSOS 
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Art. 33 Caberá recurso contra as decisões proferidas no âmbito deste Processo de Seleção de
Dirigentes Escolares em relação à homologação das inscrições, à homologação da análise de títulos
e currículo e do resultado do Processo de Seleção.

 

Art. 34 O prazo para interposição dos recursos a que se refere o Art. 33 desta Portaria será de 24
(vinte e quatro) horas, contadas a partir da divulgação dos resultados. 

 

Art. 35 Os recursos serão recebidos, exclusivamente, pelo e-mail
comissaoselecaogestorescolar@joinville.edu.sc.gov.br remetidos à Comissão de Seleção de Gestor
Escolar, devidamente fundamentado e apresentar as seguintes informações: 

I – conter nome completo, matrícula, CPF e contato do candidato; 

II – estar digitado ou manuscrito de forma legível e devidamente justificado; 

III – ser objetivo e fundamentado com argumentação lógica e consistente. 

 

Art. 36 A Comissão de Seleção de Gestor Escolar terá prazo de até 3  (três) dias úteis para
responder ao recurso e/ou alterar e publicar a decisão.

 

DA DESIGNAÇÃO 

 

Art. 37 Caberá ao Secretário(a) de Educação a designação do(a) Diretor(a) aprovado(a) e do(a)
Auxiliar de Direção aprovado(a). 

 

Art. 38 O(a) candidato(a) selecionado(a) deverá participar de curso de formação, com duração
mínima de 40 (quarenta) horas, oferecido pela Secretaria de Educação. 

 

Art. 39 No ato da designação, o(a) Diretor(a) aprovado(a) assinará o Termo de Compromisso do
Gestor Escolar, comprometendo-se em exercer com eficácia e eficiência as atribuições específicas
da função, responsabilizando-se: 

I – pela aprendizagem dos alunos;

II – pelo cumprimento de, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos e 800 (oitocentas) horas; anuais e
pelo Programa de Ensino (currículo); 

III – pelo cumprimento das diretrizes emanadas da Secretaria de Educação (SED). 

 

Art. 40 O não cumprimento das disposições do Termo de Compromisso do Gestor Escolar
implicará na destituição da função. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 41 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas desta Portaria. 

 

Art. 42 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições. 

 

Art. 43 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos,
comunicados e nomeações referentes ao processo de seleção para a função de Dirigente Escolar. 

 

Art. 44 O candidato deverá manter seus dados pessoais e telefones atualizados no sistema de gestão
escolar da Secretaria de Educação, ou outro que vier a substituí-lo. 

 

Art. 45 Os casos omissos e o descumprimento do disposto, serão resolvidos pela Comissão de
Seleção de Gestor Escolar, que atenderá pelo e-mail
comissaoselecaogestorescolar@joinville.edu.sc.gov.br. 

 

Art. 46 Fica revogada a Portaria nº 159/2023 - SED.GAB, publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2145 em 1º de fevereiro de 2023. 

 

Art. 47 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 09/02/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020016447 e o
código CRC 688F5A5E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 119/2024 - SED.GAB 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.
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O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Vilma Alberton de Lima de Borba, matrícula nº 40606, da
função de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Fátima, em 08 de fevereiro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 09/02/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020085357 e o
código CRC 84690F39.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 118/2024 - SED.GAB 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Fabiane da Maia Freitas, matrícula nº 27.311, da função
de Diretora Interina do Centro de Educação Infantil Miraci Dereti, em 09 de fevereiro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 09/02/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020085228 e o
código CRC 18670433.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 120/2024 - SED.GAB

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Vilma Alberton de Lima de Borba, matrícula nº 40606, para
exercer a função de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Estrelinha Brilhante, a
partir de 09 de fevereiro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 09/02/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020085422 e o
código CRC A21CA03B.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA  SEI Nº   271/2024 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve, 

 

Art.1º - Alterar a composição da  Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
do Contrato nº 1211/2023, firmada entre a Município de Joinville – Secretaria de Saúde/Fundo
Municipal de Saúde e Secretaria de Gestão de Pessoas e a empresa Transporte e Turismo Santo
Antônio Ltda, cujo objeto é fornecimento de vales-transportes a serem fornecidos aos Servidores da
Prefeitura de Joinville e Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS.
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Fiscais Titulares:

I - Andreia Paulo Kalfeld, matrícula 38.292

II - Aline Beppler, matrícula 50.445

III - Sabrina de Souza Ponciano, matricula 42.367

 

Fiscais Suplentes:

I - Giovanna Paschoali Bertolotto, matrícula 43.811

II - Mariana Luiza Faria Bergemann, matricula 47.900

III - Mariane Maria Braz Campodonio Eloy, matrícula 45.727

IV -  Joseane Klein de Oliveira Vieira - matrícula 44.263 

 

Art.2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se a Portaria nº
2522/2023  - SGP.NAD.AGC.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/02/2024, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020075426 e o
código CRC D356E0ED.

 

EDITAL SEI Nº 0020078910/2024 - SED.NAD

 

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2024.

PREFEITURA DE JOINVILLE/SC

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

EDITAL  Nº 001/2024/SED - VAGAS PARA O PROGRAMA TRILHAS DA EDUCAÇÃO
EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO ABCD DO ESPORTE - ABCDE

 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Educação, no uso de suas atribuições de
acordo com as disposições regimentais, torna público e de conhecimento dos interessados, que
mediante o presente Edital, estabelecerá as diretrizes do processo de inscrição de alunos no
Programa Trilhas, na unidade da Associação ABCD do Esporte - ABCDE:  Avenida Santos
Dumont, nº 2470 -  Bairro Zona Industrial Norte em Joinville.

 

CRONOGRAMA
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Data/Período Evento/Etapa Local

14/02/2024

Publicação do Edital do processo de
inscrição dos alunos no Programa
Trilhas em parceria com a Associação
ABCD do Esporte - ABCDE

Site da Prefeitura Municipal de Joinville
- Endereço eletrônico
https://www.joinville.sc.gov.br/tag-tipo-
publicacao/programa/.

14/02/2024 a
25/02/2024

Período de inscrições via
preenchimento de link

Endereço eletrônico:
https://forms.gle/KtyXTe8phHDx5CGT7
Atenção: As inscrições encerram dia
25/02/2024.

28/02/2024 Divulgação dos alunos classificados e
lista de espera

Site da Prefeitura Municipal de Joinville
- Endereço eletrônico
https://www.joinville.sc.gov.br/tag-tipo-
publicacao/programa/.

29/02, 01/03
e  04/03/2024

Período de entrega dos documentos
solicitados neste edital para efetivação
da matrícula.

Dependências do ABCD do Esporte -
ABCDE:  Avenida Santos Dumont, nº
2470 -  Bairro Zona Industrial Norte em
Joinville.

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 O presente Edital estabelece as disposições gerais e específicas sobre o processo de inscrição no
Programa Trilhas. Serão disponibilizadas 125 vagas no período vespertino e 125 vagas no período
matutino para alunos da Rede Municipal de Joinville.

1.2 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital, o que acarretará na impossibilidade de alegação de desconhecimento
destas por parte do candidato.

1.3 São aptos a realizarem a inscrição, alunos de 10 a 15 anos de idade, regularmente matriculados
no 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino.

1.4 O Programa Trilhas não se responsabilizará pelo transporte dos alunos, bem como, pela refeição
do almoço dos mesmos, cabendo aos responsáveis legais a disponibilização destes elementos aos
alunos.

1.4.1 Para  efeito do presente Edital, considera-se responsável legal do aluno seus pais ou aqueles
que detiverem a respectiva guarda legal.

1.4.2 Os alunos que residam a mais de 3 km de distância do local de execução do Programa Trilhas
previsto neste Edital, poderão solicitar vale transporte à Secretaria de Educação para deslocamento
do menor através de transporte público.

1.4.2.1 O vale transporte concedido será de uso exclusivo do aluno do Programa Trilhas.

1.5 Em caso de inscrição em duplicidade, será considerada a última versão enviada.

1.6 Não haverá cobrança de taxa de inscrição e mensalidade. O Programa Trilhas em parceria com
a Associação ABCD do Esporte - ABCDE é totalmente gratuito.

 

2. DA INSCRIÇÃO

2.1 A inscrição dos candidatos será realizada por meio de formulário eletrônico, a ser
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disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de Joinville, para acesso a qualquer munícipe que
seja  responsável legal de aluno da Rede Municipal de Ensino, que esteja devidamente matriculado
nos Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano). 

2.2 O período de inscrição será de 14/02 a 25/02/2024 por meio do link:
https://forms.gle/KtyXTe8phHDx5CGT7

 

3 DA SELEÇÃO

3.1 Os critérios de classificação serão organizados levando-se em conta as seguintes variáveis:

I -  aluno cuja mãe/responsável encontra-se em situação penal;

II - aluno que está inserido em serviço de acolhimento familiar ou institucional;

III -  aluno beneficiário do Programa Bolsa Família;

IV - análise de renda per capita.

3.2 As manifestações de interesse na inscrição via cadastro eletrônico serão organizadas levando-se
em conta as variáveis descritas no item 3.1 deste Edital.

3.2.1 Para classificação por renda per capita será utilizada a divisão do TRF pelo IGF, conforme
demonstrado na fórmula:

Em que:

TRF = Total da Renda Familiar Bruta do grupo familiar (todos os recebimentos dos integrantes do
grupo familiar no ato da convocação, inclusive seguro desemprego).

IGF = Índice do Grupo Familiar (o quantitativo de integrantes do grupo familiar, independentemente
da idade, incluída a criança).

 

3.3 Entende-se por grupo familiar: pais, filhos e enteados solteiros, menor sob tutela, irmãos
solteiros, madrasta, padrasto, cônjuge ou companheiro(a), desde que vivam sob o mesmo teto. 

3.4 A classificação do aluno será realizada respeitando a ordem das alíneas abaixo:

a) atendimento ao critério de inscrição na ordem em que se encontra no item 3.1 deste edital;

b) menor renda per capita do grupo familiar, nos termos do item 3.2;

c) havendo empate, respeitará a ordem cronológica de inscrição no cadastro de intenções;

 

4. DAS VAGAS 

4.1 As vagas serão geridas pela Secretaria de Educação do Município de Joinville, por intermédio
da Comissão de Avaliação e Monitoramento do Programa Trilhas.
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5. DA CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA

5.1 Os alunos inscritos serão convocados para efetivação da matrícula pela ordem de classificação,
observados os critérios de classificação e as variáveis dispostas no item 3 deste Edital.

5.2 A convocação dos alunos classificados será realizada por publicação no site oficial da Prefeitura
Municipal de Joinville, no dia 28/02/2024 e por meio dos contatos de e-mail/WhatsApp, fornecidos
pelo responsável legal do aluno no momento do cadastro.

5.2.1 Respeitando a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados),
serão divulgados no site, a data de nascimento e as iniciais do nome do estudante.

5.3 Publicada a lista dos classificados, a Secretaria de Educação em parceria com a Associação
ABCD do Esporte - ABCDE, por intermédio da Comissão de Avaliação e Monitoramento,
realizarão contato, via e-mail/ WhatsApp fornecidos no momento do cadastro, com o responsável
legal do aluno, para efetivação da matrícula.

5.3.1 O prazo para apresentação dos documentos para realização da matrícula do aluno será
contabilizado a partir da publicação da lista de classificados no site oficial da Prefeitura Municipal
de Joinville.

5.4 Após a publicação da lista de classificados, a fim de efetivar a matrícula do aluno, o
responsável legal terá o prazo de três (3) dias úteis para entregar presencialmente a documentação
na Associação ABCD do Esporte - ABCDE: Avenida Santos Dumont, nº 2470 -  Bairro Zona
Industrial Norte.

5.4.1 Decorrido o prazo previsto no item 5.4, sem a entrega da documentação solicitada, a inscrição
voltará para o final da fila de espera.

5.5 A efetivação das matrículas será realizada pela Associação ABCD do Esporte - ABCDE.

5.6 No ato de efetivação da matrícula, será necessária a apresentação de documentos de
comprovação das informações contidas no link de inscrição.

5.7 É responsabilidade do representante legal e do grupo familiar manter-se informado quanto às
condições e datas das matrículas objeto do cadastro.

 

6. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

6.1 São documentos necessários para efetivar a matrícula do aluno, após convocação:

6.1.1 documentos pessoais dos integrantes do grupo familiar:

a) carteira de Identidade (RG) do responsável legal e do aluno;

b) cadastro de Pessoa Física (CPF) do responsável legal e do aluno;

c) atestado médico das restrições de saúde do aluno;

d) documento que comprove a situação penal do responsável legal, quando for o caso;

e) documento que comprove situação de acolhimento familiar, quando for o caso;

f) documento que comprove recebimento de Bolsa Família, quando for o caso.

g) atestado de frequência escolar do estudante, atualizado. 

h) comprovante de residência.

6.1.2 documentos comprobatórios de renda dos integrantes do grupo familiar:

a) Apresentar holerite/contracheque ou recibo que comprove a renda mensal de cada um dos
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membros da família;

b) Em caso de desemprego de algum familiar é necessário apresentar cópia da carteira de
trabalho das páginas de identificação do trabalhador, do registro do último contrato de trabalho
e da página seguinte.

6.2 Os documentos solicitados neste item deverão estar de acordo com as informações contidas no
formulário de inscrição, caso isto não ocorra, o candidato poderá perder a vaga.

 

7. DOS RECURSOS

7.1 Caberá recurso administrativo das negativas de vaga no Programa Trilhas, por inconsistência ou
falta de documentação solicitada. 

7.1.1 O recurso será endereçado à Comissão de Avaliação e Monitoramento do Programa Trilhas e
deverá ser protocolado na Secretaria de Educação de Joinville situada na Rua Itajaí, 390, no horário
das 8h às 14h.

7.2 O recurso deverá ser fundamentado e constituído em atenção aos seguintes requisitos:

I- Conter o nome completo, endereço e telefone do candidato;

II-  Documento digitado ou manuscrito de forma legível e devidamente justificado;

III- Ser objetivo e apresentar fundamentação e/ou documentos pertinentes a comprovação das
alegações.

7.3 O período para interposição dos recursos será de 03 (três) dias úteis, contados da divulgação dos
contemplados ao Programa Trilhas na página oficial da Prefeitura Municipal de Joinville.

7.3.1 Não serão aceitos os recursos apresentados fora dos prazos estabelecidos neste edital. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

8.1 A Secretaria de Educação poderá reabrir este Edital caso as vagas ofertadas não sejam
preenchidas.

8.2 É de inteira responsabilidade do responsável legal do aluno acompanhar as publicações
referentes ao Edital de Vagas.

8.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação, por meio da Gerência de
Inovação.

8.4 Este Edital entra em vigor na data da sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 09/02/2024, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

76 de 184

Nº 2400, sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020078910 e o
código CRC DF096594.

 

EXTRATO SEI Nº 0020057292/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 07 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 563/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano, neste ato representado por seu Secretário de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável – SEPUD, Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa Sociedade
Harmonia Lyra, inscrita no CNPJ nº 84.713.189/0001-50, cujo conselho de administração é
formado pelos Srs Alvaro Cauduro de Oliveira; Ninfo Valtero Konig; Moacir Luiz Bobo; João
Mário Celso de Oliveira; José Antônio Valdez; Bruno Freitas Cauduro de Oliveira; Fábio Siqueira
Martins; Ester Ivone Marcos Neotti Konig; Elaine Carolina da Costa Flores Coelho Gaya; Katia
Aparecida Siqueira; Aila Cristina Tavares Bastos Gama Meyer; e Guilherme Freitas Cauduro de
Oliveira, que versa sobre a locação de imóvel para ser utilizado pela Secretaria de Planejamento
Urbano e Desenvolvimento Sustentável – SEPUD, na forma da Dispensa de Licitação nº
348/2019. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de outubro/2022 à setembro/2023,
em 5,18% (cinco virgula dezoito por cento). I. Alterando assim, o valor mensal do aluguel de R$
18.279,75 (dezoito mil duzentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos) para R$
19.226,64 (dezenove mil duzentos e vinte e seis reais e sessenta e quatro centavos). II. Justifica-se
tal reajuste, por solicitação do locador através do ofício SEI nº 0018889325 e anuência da
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano através da solicitação SEI nº 0018827462 -
SEPUR.UPG, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quarta "4.6" e "Segundo Termo
Aditivo" SEI nº 8544601 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura deste instrumento, pelo índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, ou outro que venha a substituí-lo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/93." III. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 23 de outubro de 2023, razão pela
qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 2.114,72 (dois mil cento e quatorze reais e
setenta e dois centavos), que corresponde à diferença das faturas emitidas entre 01/11/2023 à
04/01/2024. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº
 0019785303.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020057292 e o
código CRC 5D1E3797.

 

EXTRATO SEI Nº 0020066753/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 994/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor, representada pelo Sr. Gilberto de Souza Leal Júnior e a Gerente da Unidade de
Cidadania, Trabalho e dos Direitos do Consumidor, Sra. Cristiane Regina Casas Furtado e a
empresa contratada Vecon Locadora Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 14.632.984/0001-38, que versa
sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e
sem condutores, proveniente do Pregão Eletrônico nº 617/2022. O Município apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária: 968/2024 -
13.37001.14.422.3.2.3310.0.339000. Fonte 1759 - Recursos Vinculados a Fundos - Fundo
Municipal de Defesa do Consumidor. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Inclusão
de Dotação Orçamentária SEI nº 0019874217 - SEGOV.PROCON.ACC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 09:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020066753 e o
código CRC A5255887.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ANALYSER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA

CNPJ: 55.482.475/0001-53

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOS PARA
ANÁLISE DE PH COM SENSOR DE TEMPERATURA ACOPLADO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

1 Classificação de produto ( material ) UNIDADE 10 R$ 2.898,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Triodo combinado para pH, corpo em epóxi, selado, conector

BNC/miniDIN, com sistema de referencia Ag/AgCl com termo compensador e cabo de 1,5 metros, faixa de pH de 0 a
14, faixa de temperatura de 0º a 90ºC.modelo 9107BNMD.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 07/02/2024, às 08:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 09/02/2024, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/02/2024, às 15:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020035479 e o
código CRC CCDB6BC5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020058097/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°

79 de 184

Nº 2400, sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024

https://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1178275&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=1622023&f_coduasg=926377&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#


218/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Décio Druczkowski -
inscrita no CNPJ nº 10.487.864/0001-33, que versa sobre a aquisição de cadeiras e longarinas - na
forma do Pregão Eletrônico nº 361/2023, assinada em 07/02/2023, no valor de R$ 1.982,00 (um
mil novecentos e oitenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020058097 e o
código CRC 7DEC232F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020019039/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
207/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Meio Oeste Papéis Ltda -
inscrita no CNPJ nº 19.709.129/0001-00, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers -
na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 07/02/2024, no valor de R$ 128,80 (cento
e vinte e oito reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020019039 e o
código CRC 3C619D19.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020031225/2024 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
210/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Meio Oeste Papéis Ltda -
inscrita no CNPJ nº 19.709.129/0001-00, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers -
na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 07/02/2024, no valor de R$ 128,80 (cento
e vinte e oito reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020031225 e o
código CRC CD2CCED4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020052103/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Defesa do Consumidor,
representada pelo Sr. Gilberto de Souza Leal Junior, e a empresa contratada Finno Textil Ltda -
inscrita no CNPJ nº 35.692.455/0001-08, que versa sobre a aquisição de Camisetas e Coletes
personalizados para atender a demanda do Procon de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
405/2023, assinada em 07/02/2024, no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020052103 e o
código CRC F526889A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020018817/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
206/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Meio Oeste Papéis Ltda -
inscrita no CNPJ nº 19.709.129/0001-00, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers -
na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 07/02/2024, no valor de R$ 837,20
(oitocentos e trinta e sete reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020018817 e o
código CRC 07446FFA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020071816/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2024.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
259/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, Secretaria
Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, representadas pelo Sr. Diego Calegari
Feldhaus, Sra. Tânia Eberhardt, e Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa Gidion Transporte e
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Turismo Ltda - inscrita no CNPJ nº 84.704.295/0001-77, cujo quadro societário é formado pelas
empresas  Elmo Participações e Administradora de Bens Ltda, Hedwig Mader Bogo Participações
Ltda, BF Participações S.A, TDR Participações Eireili, MB Paticipações Eireli, Vercelli
Participações Eireli, Rofe Serviços Turísticos e Administrativos Eireli e GV Paticipações Ltda, neste
ato representada pelo Sr. Gilmar Leo Kalckmann, que versa sobre a contratação de empresa para
fornecimento de vales-transportes a serem fornecidos aos servidores da Prefeitura Municipal de
Joinville, Hospital Municipal São José - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 080/2024,
assinado em 08/02/2024, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 1.131.394,00 (um
milhão, cento e trinta e um mil, trezentos e noventa e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020071816 e o
código CRC 48B08D4E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020073172/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2024.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
261/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Gusen Comércio de Auto
Peças Ltda - inscrita no CNPJ nº 92.533.611/0001-13, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Aurélio Gusen da Silva e Sra. Angela Gusen da Silva, neste ato representada pelo Sr. Aurélio
Gusen da Silva, que versa sobre o fornecimento continuado de Ferramentas diversas para atender a
demanda da Secretaria de Infraestrutura Urbana - na forma do Pregão Eletrônico nº 337/2023,
assinado em 07/02/2024, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 247,50 (duzentos e
quarenta e sete reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020073172 e o
código CRC E1C4481F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020066491/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 008/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA;

CNPJ: 03.777.341/0052-06;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO INTEGRADO DE
CAPACITAÇÕES, MEDICINA OCUPACIONAL, ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO
TRABALHO E CULTURA E SAÚDE E SEGURANÇA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024;

VIGÊNCIA: 27 (VINTE E SETE) MESES;

VALOR: R$ 1.055.000,16.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 09/02/2024, às 09:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/02/2024, às 15:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/02/2024, às 15:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020066491 e o
código CRC 475F358A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020090747/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.
 

CONTRATO Nº 002/2024

 

CONTRATADO: PROINFO INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA.

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para aquisição de hardware a ser utilizado pelos
novos servidores que irão ingressar nesse início de ano, para o desenvolvimento de suas atividades
no Ipreville.

QUADRO SOCIETÁRIO: Edmilson Furlani - Sócio Administrador SEI 0020054743

REFERENTE: artigo75, inciso II da Lei 14.133/2021, Termo de Dispensa de Licitação
SEI 0020017549

VALOR TOTAL: R$ 54.521,52 (cinquenta e quatro mil quinhentos e vinte e um reais e
cinquenta e dois centavos).

VIGÊNCIA: 09/02/2024 à 08/02/2025.

Registro no TCE/SC sob o código: 97125149384AB20B90DF070866BB73D97D010005

 

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020090747 e o
código CRC 5A78C2A2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020030735/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
174/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Centro de Educação Infantil João e Maria
Ltda, inscrita no CNPJ nº 17.724.085/0001-53, cujo quadro societário é formado por Tania
Goetten de Souza Zietz, neste ato representada pela Sra. Tania Goetten de Souza Zietz, que versa
sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de
serviço para o ano letivo de 2023, na forma do Credenciamento nº 586/2022, assinado em
05/02/2024, com a vigência de 12 (doze) meses.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 09:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020030735 e o
código CRC EAF596F3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020062845/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 07 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
278/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa A.R. Materiais de Construção Eireli - inscrita
no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, cujo quadro societário é formado e neste ato representado pelo Sr.
Vanderlei Reinert, que versa sobre  a aquisição de caixas d'água destinadas às manutenções prediais
efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 829/2022, assinado em 07/02/2024, com a vigência até 31 de dezembro
de 2024, no valor de R$ 38.584,14 (trinta e oito mil quinhentos e oitenta e quatro reais e quatorze
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020062845 e o
código CRC F062F7D2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020067137/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
174/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa União Sul Pav Comércio de
Artefatos de Cimento Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.184.147/0001-26, cujo quadro societário é
formado por Edson Dorner, neste ato representada pelo S r . Edson Dorner, que versa sobre o
credenciamento de empresas para execução de obras de pavimentação em paver retangular de
concreto, pela iniciativa privada, em vias públicas do Município de Joinville de acordo com o
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disposto na Lei Municipal n.º 3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de
2021 que regulamenta e institui o Programa de Pavimentação Comunitária, na forma
do Credenciamento nº 006/2023, assinado em 07/02/2024, com a vigência de 12 (doze) meses.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 09:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020067137 e o
código CRC 4774BC27.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020059903/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 07 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
230/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social - FMAS, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo e a empresa Sallyn Hortifrutigranjeiros Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 50.694.164/0001-
34, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Allysson Felype Faria de Sousa, neste ato
representada pelo Sr. Allysson Felype Faria de Sousa, que versa sobre a aquisição de
hortifrutigranjeiros para atender as necessidades das unidades da Secretaria de Assistência Social de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 536/2023, assinado em 07/02/2024, com a vigência
de 12 (doze) meses, no valor de R$ 79.293,15 (setenta e nove mil duzentos e noventa e três reais e
quinze centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020059903 e o
código CRC F7C03A9F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020060498/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 07 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
233/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Clean Up Comércio
De Produtos De Limpeza Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 14.474.219/0001-37, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Daiane de Brito Ferreira, neste ato representada pela Sra. Daiane de
Brito Ferreira, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão
Eletrônico nº 806/2022, assinado em 07/02/2024, com a vigência até 31 de dezembro de 2024, no
valor de R$ R$ 7.098,00 (sete mil noventa e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020060498 e o
código CRC 86C53EC6.
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Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 009/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: XYLEM BRASIL SOLUÇÕES PARA ÁGUA LTDA;

CNPJ: 60.039.401/0001-87;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBAS, DA
MARCA XYLEM;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024;

VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS;

VALOR: R$ 51.444,95.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 05/02/2024, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 08/02/2024, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/02/2024, às 18:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020004494 e o
código CRC FF5B2970.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020062964/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 07 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
252/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Aviz Comércio de Material de Construção Ltda -
inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, cujo quadro societário é formado pela Sra. Isabella
Clemente de Aviz e Sra. Debora Clemente de Aviz, neste ato representada pelo Procurador Sr.
Fernando de Aviz, que versa sobre a objeto do contrato - na forma do Pregão Eletrônico nº
829/2022, assinado em 07/02/2024, com a vigência até 31 de dezembro de 2024, no valor de R$
53.712,25 (cinquenta e três mil setecentos e doze reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020062964 e o
código CRC 1A4E9A39.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0020071903/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 002/2024
S E I 0020071721 - Processo 003/2024,  destinado à contratação da empresa ABIPEM para
fornecimento de 06(seis) inscrições destinadas à participação de servidores e Conselheiros do
Ipreville no "6º Congresso Brasileiro de Investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social
(RPPS)". O evento ocorrerá nos dias 06 a 08 de março de 2024, em Florianópolis/SC, conforme
especificações do Termo de Referência SEI 0019920435.  

 

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA
ESTADUAIS E MUNICIPAIS-ABIPEM

CNPJ 29.184.280/0001-17

Quadro Societário: João Carlos Figueiredo - Presidente 

Valor Total: R$ 4.560,00 (quatro mil quinhentos e sessenta reais).

Fundamento Legal: 74, inciso III, alínea "f" da Lei 14.133/21.
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Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 08/02/2024, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020071903 e o
código CRC D0575DC6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020063017/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 07 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 10º Termo Aditivo do Contrato
nº 028/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Sociedade Educacional
Santo Antônio S/S Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.447.276/0001-40, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. George Thomazi Bratti, Sr. Elisa Thomazi Bratti Coelho e Sr. Rafael Thomazi
Bratti neste ato representada pelo Sr. Rafael Thomazi Bratti, que versa sobre Locação de Imóvel
para ser utilizado pela Unidade de Saúde Leonardo Schlikmann - na forma da Dispensa
nº 071/2018. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para o dia 10/04/2025. Justifica-se em conformidade com os Memorandos
SEI nº 0019886588, e Parecer Jurídico SEI nº 0019949643.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/02/2024, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/02/2024, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020063017 e o
código CRC D6C0025D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020053672/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 07 de fevereiro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CAPLAN TOPOGRAFIA E PLANEJAMENTOS LTDA;

CNPJ: 95.879.623/0001-92;

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL
POR MAIS 03 (TRÊS) MESES;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 230/2022;

VIGÊNCIA: 25/07/2024.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 09/02/2024, às 09:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 09/02/2024, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/02/2024, às 12:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020053672 e o
código CRC D911417A.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020003474/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 121/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AFFG SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA;

CNPJ: 37.123.243/0001-27;

OBJETO: PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
CONTRATUAL POR MAIS 85 (OITENTA E CINCO) DIAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2023;

VIGÊNCIA: 03/10/2024.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 05/02/2024, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 09/02/2024, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/02/2024, às 15:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020003474 e o
código CRC C5599C04.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020074174/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
022/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa pública federal Serviço Federal
de Processamentos de Dados - SERPRO, inscrita no CNPJ nº 33.683.111/0001-07, neste
ato representado por seu Gerente da Divisão de Negócio para Governo - Região 4, Sr. Raphael
Correa de Carvalho, e por seu Gerente do Departamento de Negócio para Governo Estadual e
Municipal, Sr. Anderson Roberto Germano, que versa sobre a contratação de empresa para
a prestação de serviços especializados em tecnologia da informação para provimento do sistema
AUTUA, solução centralizada, integrada e informatizada de talonário eletrônico para registro e
transmissão de infrações de trânsito ao sistema de gestão de infrações de trânsito, na forma de
Dispensa de Licitação nº 022/2021. O Município adita o contrato: 1.1 Prorrogar a vigência do
contrato em epígrafe por um período de 6 (seis) meses, contados a partir de 12/02/2024 e com
término previsto para 12/08/2024, de acordo com o previsto no art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93 e
na Cláusula Cláusula 19ª do referido Contrato. 2.1 As despesas para a execução deste Termo
Aditivo estão regularmente previstas no Orçamento do(a) Contratante, conforme descrição a
seguir: 497/2024 - 27.61001.6.181.5.2.3344.0.339000 - Fonte 212 - Convênio de Trânsito -
Prefeitura. 3.1 O presente Termo Aditivo será publicado por extrato, na forma da Lei, correndo às
expensas do(a) Contratante. 4.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do
Contrato original, desde que não conflitem com o disposto neste Instrumento. 4.2 A prorrogação
ora acordada não implica preclusão do direito ao reajuste dos valores contratados.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020074174 e o
código CRC 59AC6413.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020066520/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
191/20222 celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
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Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa JC Locações de
Máquinas EIRELI, inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Júlio César de Faria, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a  locação de Rolo
Compactador, na forma de Pregão Eletrônico nº 432/2021. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 11/05/2025 e 06/04/2025, respectivamente. A presente prorrogação dos
prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº
 0019446199 - SEINFRA.URSE.NAD, Memorando SEI nº 0019750534 -
SEINFRA.URSE.NAD e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0013306133 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 09:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020066520 e o
código CRC FD018F7E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020072251/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
295/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Centro Infantil Doce Castelo Ltda, inscrita no
CNPJ nº 41.355.332/0001-76, cujo quadro societário é formado por Janaina Vieira, neste
ato representado pela Sra. Janaina Vieira, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, na forma
do edital de Credenciamento nº 586/2022. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 15/02/2025. A presente
prorrogação do prazo contratado justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação
SEI nº 0019179164 - SED.UAF.ACN e Parecer Jurídico Referencial nº 0019179440.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 09:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020072251 e o
código CRC 048C5E0F.

ATA SEI

 
ATA SEI DE SESSÃO PÚBLICA DE SORTEIO DA ORDEM DOS

PARECERISTAS CREDENCIADOS
 

Às nove horas do dia nove do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte quatro, na sala de
licitações da Secretaria de Administração e Planejamento, situada à Av. Hermann August Lepper,
10, Bairro Saguaçú, Joinville/SC, de acordo com o disposto no item 10.3 do Termo de Referência
do Edital de Credenciamento nº 050/2023, reuniu-se a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização, nomeada pela Portaria nº 065/2023 de 08/05/2023, nesse ato representada pelas Sras.
Fabiana Senna de Souza Ferreira, Monica Soraia Thomassen Eyng, Fabiane de Espindola Furtado
e Patricia Jacintho, para o sorteio da ordem de rodizio para encaminhamento dos processos para
elaboração de parecer entre os Credenciados, de acordo com a especialidade credenciada no Edital
de Credenciamento n° 050/2023, que tem por objeto o Credenciamento de pessoa física, com
conhecimento técnico em diversas áreas artísticas e culturais, com expertise técnica para
avaliar projetos encaminhados ao FMIC - Fundo Municipal de Incentivo à Cultura através
de Editais de Apoio à Cultura de acordo com a especialidade credenciada.  Aberta a sessão, a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização fez a leitura dos nomes das Pessoas Físicas
Credenciadas, a saber: Augusto Zeiser, Flávio César Nunes de Araújo, Darnes da Silva
Porto, Fabio Luiz Carneiro Mourilhe Silva, Maria Barbosa Peixoto Fortuna, Elaine Cristina
Semicek, Alice Inês Lorenzi Urbim, Aldrin Vianna de Santana, Daniela Correa
Braga, Roberto Salerno de Oliveira e Tati Lourenço da Costa. E também descreveu o nome
das áreas técnicas, a saber: artes gráficas; artes plásticas; artesanato e cultura popular; biblioteca e
arquivos; cinema e vídeo; circo; dança; edições de livros de arte, literatura e humanidades; literatura;
museus; música e ópera; patrimônio cultural; radiodifusão cultural; teatro. De início, foi informado
que as áreas artes gráficas; artes plásticas; biblioteca e arquivos; e museus não teriam sorteio pois
houve apenas 1 (um) credenciado em cada área à saber: áreas artes gráficas o credenciado Flávio
César Nunes de Araújo; artes plásticas o credenciado Aldrin Vianna de Santana; biblioteca e
arquivos a credenciada Tati Lourenço da Costa; e museus a credenciada Tati Lourenço da Costa.
Não foi citada a área de radiodifusão cultural pois não houve interessado nesta área. Dando
prosseguimento, foi o sorteio dos credenciados nas demais áreas, tendo a seguinte ordem dos nomes
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sorteados(as): Cinema e vídeo - 1° Sorteado: Augusto Zeiser, 2° Sorteado: Tati Lourenço da
Costa, 3° Sorteado: Roberto Salerno de Oliveira, e 4° Sorteado: Alice Inês Lorenzi Urbim; Música
e ópera - 1° Sorteado: Maria Barbosa Peixoto Fortuna, 2° Sorteado: Daniela Correa Braga, e 3°
Sorteado: Flávio César Nunes de Araújo; Edições de livros de arte, literatura e humanidades -
 1° Sorteado: Darnes da Silva Porto, 2° Sorteado: Daniela Correa Braga, e 3° Sorteado: Aldrin
Vianna de Santana, e 4° Sorteado: Maria Barbosa Peixoto Fortuna; Literatura -  1°
Sorteado: Darnes da Silva Porto, 2° Sorteado: Aldrin Vianna de Santana, 3° Sorteado: Daniela
Correa Braga, e 4° Sorteado: Maria Barbosa Peixoto Fortuna; Dança - 1° Sorteado: Elaine Cristina
Semicek, e 2° Sorteado: Maria Barbosa Peixoto Fortuna; Teatro - 1° Sorteado: Roberto Salerno de
Oliveira, 2° Sorteado: Elaine Cristina Semicek, 3° Sorteado: Maria Barbosa Peixoto Fortuna; Circo
- 1° Sorteado: Roberto Salerno de Oliveira, 2° Sorteado: Elaine Cristina Semicek, 3°
Sorteado: Maria Barbosa Peixoto Fortuna; Artesanato e cultura popular - 1° Sorteado: Aldrin
Vianna de Santana, e 2° Sorteado: Tati Lourenço da Costa; Patrimônio cultural - 1°
Sorteado: Tati Lourenço da Costa e 2° Sorteado: Aldrin Vianna de Santana. Registra-se que a
ordem das pessoas físicas Credenciadas e as suas respectivas áreas serão devidamente publicadas no
site do Município e no Diário Oficial Eletrônico do Município. Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a reunião e lavrada esta Ata que vai assinada pelos presentes.

Comissão nomeada na Portaria 065/2023 - Fabiana Senna de Souza Ferreira, matrícula
46.922, Monica Soraia Thomassen Eyng, matrícula 24.329, Fabiane de Espindola Furtado,
matrícula 35.806 e Patricia Jacintho, matrícula 38.429.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Senna de Souza
Ferreira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 12:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Monica Soraia Thomassen
Eyng, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 12:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiane de Espindola
Furtado, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 12:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Jacintho, Gerente,
em 09/02/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020041219 e o
código CRC 22DDB526.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020088223/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA FIGUEIREDO COUTINHO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0263 - Técnico em Radiologia, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 10:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020088223 e o
código CRC 09068966.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020083221/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANE BLASIUS FAGUNDES ZEFERINO
SOUZA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 08:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020083221 e o
código CRC 0C9675C7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020083399/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELE CORREA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 08:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020083399 e o
código CRC 0024DBF3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020083505/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora INDIANARA HATTENHAUER no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
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convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 08:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020083505 e o
código CRC 37738C70.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020083640/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDNEIA ALVES SOARES DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 08:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020083640 e o
código CRC 43E00C35.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020084406/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IONARA MICHELE RODRIGUES DE OLIVEIRA
FERNANDES no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 09:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020084406 e o
código CRC 84988F02.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020083790/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAMIREZ APARECIDA HINTZ no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 08:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020083790 e o
código CRC 230E5E45.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020083961/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELAINE CAETANO GODOI DIOMARIO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 08:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020083961 e o
código CRC 3B86021C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020084916/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA LUIZA DE SOUZA FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 09:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020084916 e o
código CRC 0EC18EB5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020085183/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CINDY EMILLY RAMOS NILSEN no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 09:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020085183 e o
código CRC FD924507.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020085314/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor WUELLITON CHRISTIAN DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 09:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020085314 e o
código CRC 960EC6C7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020086184/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE TORRES no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 09:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020086184 e o
código CRC 6FAF867F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020085569/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELLI CAROLINE BRAGA DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 09:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020085569 e o
código CRC CAB0AD63.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020086088/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VINICIUS LEMOS TRISOTTO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 09:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020086088 e o
código CRC 13B99DDA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020086275/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE ZAP no Processo Seletivo - Edital 002-
2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 09:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020086275 e o
código CRC 0953F86D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020086398/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEBORA APARECIDA HOFFMANN
RODRIGUES no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 09:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020086398 e o
código CRC 15338824.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020086566/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISLAINE MAIRA HEINZEN DE LIMA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 10:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020086566 e o
código CRC 7F5BAD7D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020086735/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDINA DE FATIMA LOURES FAGUNDES no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 10:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020086735 e o
código CRC 566D200C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020086892/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LISANDRA JOICE COUTINHO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 10:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020086892 e o
código CRC B916E270.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020087052/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA DA SILVA DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 10:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020087052 e o
código CRC D1B13DFD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020087209/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA REINERT FERREIRA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 10:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020087209 e o
código CRC 4C85F5A3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020087360/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELLE KUNEN FARIAS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 10:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020087360 e o
código CRC BE429278.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020087398/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAMELA SUELEN DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 10:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020087398 e o
código CRC 1EA5EB50.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020087484/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE SILVA BARRENSE no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 10:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020087484 e o
código CRC 22968622.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020087720/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUIZA MIQUELLUZZI PERIN no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 10:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020087720 e o
código CRC 23E7C91D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020087910/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENATA DE JESUS IASSIUNIK no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 10:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020087910 e o
código CRC 241DCC35.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020088038/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYANDRA SANTOS DE SOUZA
SIQUEIRA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 10:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020088038 e o
código CRC EEB51933.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020088263/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA DOS SANTOS NUNES no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 10:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020088263 e o
código CRC 9A33C006.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020088434/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HEVELYN CARDOSO AMARAL no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 10:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020088434 e o
código CRC DB60E849.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020088682/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA APARECIDA DIAS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 11:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020088682 e o
código CRC 04816B61.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020088877/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADINA PASSOS VIEIRA DO AMARAL no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 11:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020088877 e o
código CRC 4D32F55C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020089310/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO ROGERIO LOPES VIANA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 11:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020089310 e o
código CRC 97891929.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020089455/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JACIARA MARLEI ALZAO VALENDORFE no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 11:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020089455 e o
código CRC 480E3625.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020089473/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDNA SANTOS DO CARMO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

129 de 184

Nº 2400, sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 11:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020089473 e o
código CRC 75163BA8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020089649/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ADMILSON ARAUJO MONTE no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020089649 e o
código CRC 9C80B091.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020089655/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAYARA PRADO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 11:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020089655 e o
código CRC AD5A8341.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020089854/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELLEN CRISTINA FIGUEIREDO DA
ROCHA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 11:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020089854 e o
código CRC 3DC4FAD1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020089880/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE SANTOS no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 11:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020089880 e o
código CRC 34A2496F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020090053/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VALMIR C no Processo Seletivo - Edital 003-
2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 11:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020090053 e o
código CRC 1B61316E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020090532/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA FATIMA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

135 de 184

Nº 2400, sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020090532 e o
código CRC 4E747128.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020091262/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA DABRIANE COELHO
JABLONSKY no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 12:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020091262 e o
código CRC D60B42EE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020091666/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA DE JESUS NUNES SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 12:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020091666 e o
código CRC 1D3B35DD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020096950/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARINA SANTOS DA SILVA TOMAZ no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020096950 e o
código CRC 5C8F9AC3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020097069/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE KAHL NEVES no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020097069 e o
código CRC 601185A3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020097184/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUZANA CAETANO CASTELARI no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020097184 e o
código CRC F3243A96.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020097436/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA NAIRA SETTI no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la
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para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020097436 e o
código CRC 58FE4075.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020097537/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELI SAMIA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020097537 e o
código CRC 7FDDD6AC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020097610/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAYELLI DUARTE ALVES SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
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item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020097610 e o
código CRC CC8B5C37.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020097874/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAYANY FABRICIA DA CONCEICAO
SILVA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020097874 e o
código CRC 1B11638C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020097951/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA GOEDERT DAL POZZO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020097951 e o
código CRC 26103BA8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020042986/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 487/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo,
para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda - item 19 - R$ 31,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/02/2024, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/02/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020042986 e o
código CRC 6E3AA3F1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020043001/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 487/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo,
para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
Distribuidora de Medicamentos Paulo Lima S/A - item 10 - R$ 356,605.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/02/2024, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/02/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020043001 e o
código CRC 0C042F45.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020000581/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 327/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São
José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: J.N.S. Têxtil Ltda -
 Item 9 - R$ 0,39.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/02/2024, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/02/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020000581 e o
código CRC 605335A1.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0020065543/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 228/2023 destinado
ao credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de
castração cirúrgica e microchipagem, bem como o julgamento efetuado pela Agente de
Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada: Marcelo Brasiliano Rupp.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/02/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/02/2024, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020065543 e o
código CRC 138B4219.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020060311/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 419/2023 - UASG 453230,  destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual
– EPI’s, de acordo com as especificações, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: SAGATI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, Item 14
– R$39,37;  Item 15 – R$39,37;  Item 16 – R$39,37;  Item 17 – R$39,37;  Item 18 –
R$39,37,  Item 19 – R$39,37;  Item 20 – R$39,37;  Item 21 – R$39,37;  Item 22 – R$39,37;  Item
23 – R$39,37;  Item 24 – R$39,37 e  Item 25 – R$39,37; MGS BRASIL DISTRIBUIDORA
LTDA, Item 32 – R$23,97; Item 33 – R$25,24; Item 34 – R$25,24; Item 35 – R$25,24 e Item 74 –
R$0,97; SAFE - SUPPLY & IT SUPRIMENTOS LTDA, Item 64  – R$27,00 e Lote 01 –
R$7.860,00; MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, Item 68 – R$20,24 e
Item 75 – R$1,08; BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA, Item
39 – R$172,72; Item 40 – R$172,72; Item 50 – R$1,80; Item 77 – R$48,07; Item 78 – R$48,08;
Item 79 – R$48,07; Item 80 – R$48,05; Item 81 – R$48,07; Item 82 – R$48,07; Item 83 –
R$48,07; Item 84 – R$48,06; Item 85 – R$48,08; Item 86 – R$48,21; Item 87 – R$48,37 e Item 91
– R$14,99;/NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, Item 88 –
R$48,53; e RG LUNA LTDA, Item 66 – R$2,99 e Item 67 – R$3,89. Informa-se que os Itens 30,
63, 65, 76 e 89 restaram FRACASSADOS. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/02/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/02/2024, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020060311 e o
código CRC 458CA606.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020045361/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 472/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura
e eventual Aquisição de materiais para a Agência Transfusional do Hospital São José, UASG
453230, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora e em seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: A C L ASSISTENCIA
E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA - Item 22 - R$ 0,14.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/02/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/02/2024, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020045361 e o
código CRC 646502C4.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020041635/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 427/2023, para o Registro de Preços,
visando a futura e eventual Aquisição de materiais odontológicos para restauração, UASG
453230, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Distribuidora Água Boa Ltda
- item 1 - R$ 1,36; item 10 - R$ 19,73; Odonto Tche - Comércio de Produtos e Equipamentos
Odontológicos Ltda - item 8 - R$ 24,50; item 9 - R$ 22,99; item 12 - R$ 21,50; Verde
Distribuidora de Medicamentos Ltda - item 3 - R$ 0,27; item 4 - R$ 0,29; item 38 - R$ 2,37.
Restou DESERTO o item 23. Restaram FRACASSADOS os itens 2, 5, 19, 20, 22, 25, 26, 27, 28,
29, 30, 31, 32, 33, 40 e 42.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/02/2024, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/02/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020041635 e o
código CRC 61115B8A.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0020060246/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de
CHAMADA PÚBLICA nº 060/2024, destinado a Seleção de empresa do ramo da Construção
Civil para construção de empreendimento habitacional nos moldes do Programa Minha Casa
Minha Vida com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR. Os
interessados deverão apresentar projeto de implantação do empreendimento para cada área, ou para
a(s) área(s) de seu interesse, juntamente com a documentação de habilitação, no período de
15/02/2024 até às 09:00 do dia 18/03/2024. A sessão pública para abertura dos invólucros
ocorrerá no dia 18/03/2024 às 09 horas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/02/2024, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/02/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020060246 e o
código CRC 3D9D3118.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0020075099/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
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conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 015/2024, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA - PLANO DE SAUDE COLETIVO, na
Data/Horário: 12/03/2024 às 09:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de
Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: F1D0E890602F8B5E71C99DD6319B3A3052CD919B.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/02/2024, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 08/02/2024, às 15:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/02/2024, às 18:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020075099 e o
código CRC EC3B5FCE.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0020048472/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 172/2023 destinado a AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA
ANALISADOR DE CLORO ONLINE HF SCIENTIFIC CLX, na Data/Horário:
29/02/2024 às 14:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 81E8E4CC618E2A369EA774F7DCDBFA9149528ABD

 

 

150 de 184

Nº 2400, sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024

http://www.aguasdejoinville.com.br/
http://www.gov.br/compras
http://www.aguasdejoinville.com.br
http://www.gov.br/compras


Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/02/2024, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 08/02/2024, às 15:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/02/2024, às 18:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020048472 e o
código CRC 20965934.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0020075796/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 010/2024 destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE APOIO, na
Data/Horário: 04/03/2024 às 14:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 1DD549E8F0CBDA94BDCA871265A8F3EB513578BD

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/02/2024, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 08/02/2024, às 15:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

151 de 184

Nº 2400, sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024

http://www.gov.br/compras
http://www.aguasdejoinville.com.br
http://www.gov.br/compras


Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/02/2024, às 18:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020075796 e o
código CRC 07D66551.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0020049762/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
021/2024, destinado à Contratação de empresa especializada para construção do Centro de
Educação Infantil Jarivatuba, na Data/Horário: 28/02/2024 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/02/2024, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/02/2024, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020049762 e o
código CRC 03B1A552.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0020031570/2024 - SAP.LCT

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Credenciamento nº
073/2024, destinado à Credenciamento de Empresas para o fornecimento de Órteses, Próteses
e Materiais Especiais, para procedimentos de coluna, a partir da data de 09/02/2024, por prazo
indeterminado, para recebimento das documentações. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/02/2024, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/02/2024, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020031570 e o
código CRC 3A101962.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020048703/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 090/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90090/2024, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Contratação de prestação de serviço de arbitragem para as
competições esportivas promovidas pela Secretaria de Esportes (SESPORTE), na Data/Horário:
28/02/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 81CD6344F27270D91BA20EDAFF08A8FC30072A5C.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/02/2024, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/02/2024, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020048703 e o
código CRC 26D35C73.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019974015/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
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ELETRÔNICO Nº 169/2023 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE ESTAÇÕES DE BOMBEAMENTO COMPACTA TIPO BOOSTER COM MEDICOR
DE VAZÃO INTEGRADO, na Data/Horário: 27/02/2024 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: AD1FB9B3BDAB751DE9DE26F924EABAA8AB82F0CB.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/02/2024, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 08/02/2024, às 15:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/02/2024, às 18:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019974015 e o
código CRC B054A328.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019969507/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 164/2023 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AMOSTRAGEM E ANÁLISES LABORATORIAIS COM EMISSÃO DE CERTIFICAO
DE ANÁLISE, na Data/Horário: 28/02/2024 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: D52826D11B69BD141F65FDB11664D635B3184423

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 09/02/2024, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/02/2024, às 09:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/02/2024, às 09:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019969507 e o
código CRC 2CB94839.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020037852/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 166/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 166/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO
A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO EM MANUTENÇÃO DE REVESTIMENTOS
ASFÁLTICOS, na Data/Horário: 28/02/2024 às 15:00h horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: BB7F808B5BCC93F45839E63B82C816AF1DFC3A32

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 07/02/2024, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/02/2024, às 10:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/02/2024, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020037852 e o
código CRC 3077BF53.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020061107/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 168/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BARRILETES EM PEAD PE 100,
SDR 11, na Data/Horário: 29/02/2024 às 15h00min, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 6AB585C8D6732B8739557015AD0769EC63A17625

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 09/02/2024, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/02/2024, às 09:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/02/2024, às 09:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020061107 e o
código CRC EDA02822.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020012742/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 005/2024, destinado à RESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
REALIZAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO CONFIRMATÓRIA REFERENTE A ETE
MORRO DO AMARAL, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 29/02/2024
às 10h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: B89BD4B110A61B32995BCFD4335B87572782D872.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 09/02/2024, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/02/2024, às 09:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/02/2024, às 09:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020012742 e o
código CRC FA07A89C.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020066688/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 048/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90048/2024,  para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Kit + linha venosa + isolador , na Data/Horário:
27/02/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 3C03A00DF1522CB0DCC9CBEA046E39A3CB73472D.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/02/2024, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

157 de 184

Nº 2400, sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024

http://www.gov.br/compras
http://www.aguasdejoinville.com.br
http://www.gov.br/compras


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/02/2024, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020066688 e o
código CRC FA44C46F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020068904/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 099/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90099/2024, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Contratação de empresa especializada para locação de painéis
de LED incluindo montagem, desmontagem, manutenção e operação técnica dos equipamentos,
para a realização de eventos, na Data/Horário: 28/02/2024 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: F5B708D1458095AF42A41BAA3F6AB1544CF5FEA2.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/02/2024, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/02/2024, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020068904 e o
código CRC 68D8FD7A.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020050787/2024 - SAP.UAO.AAO

 

 

Joinville, 07 de fevereiro de 2024.
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O Município de Joinville através da Área de Apoio Operacional da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela
Portaria nº 027/2023 (SEI 0015659997), referente o Termo de Contrato nº 028/2023 firmado entre
o  MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Administração e Planejamento e a
empresa Custodio Refrigerações Ltda, cujo objeto é a a contratação  de empresa especializada na
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e
refrigeração, com o fornecimento de peças, considerando o disposto no presente termo de contrato:
Item 2.7 -  DO FORNECIMENTO DE PEÇAS, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios, conforme
segue:

 

Descrição do Item Unidade
Medida

Quantidade Valor
Unitário

Valor Total

Bomba de Drenagem de
água com tanque aspem

unidade 6 R$890,00 R$5.340,00

Defletor acrílico para AC
60.000

unidade 1 R$869,00 R$869,00

Termostato eletrônico Digital
2 estágios SCE

unidade 1 R$675,00 R$675,00

Garrafa de gás R22 Kg 13,6 R$118,00 R$1.604,80
Garrafa de gás R410 Kg 11,3 R$123,50 R$1.395,55

Nitrogênio M³ 5 R$92,50 R$462,50
Filtro Secador danfos dml

3/8
unidade 3 R$99,50 R$298,50

Kit Parafuso Kit 1 R$39,00 R$39,00
Filtro bebedouro e

purificadores de água
Everest

unidade 2 R$155,80 R$311,60

Filtro para bebedouro e
purificador de água Libell

unidade 10 R$110,00 R$1.100,00

Filtro bebedouros e
purificador de água Europa

unidade 2 R$243,60 R$487,20

 

Fontes de preços obtidas conforme documento SEI 0020050758
 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de equipamentos de climatização e refrigeração, com vistas à obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 3 (três) dias úteis, contados da publicação, para que os interessados
apresentem proposta com menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à
Avenida Hermann August Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h00 às 14h00 horas.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Charlene Neitzel,
Coordenador(a), em 07/02/2024, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilmar Pavinatto, Gerente,
em 07/02/2024, às 10:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Edson Luis Cardoso Nunes,
Coordenador(a), em 08/02/2024, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020050787 e o
código CRC 4E4CDD5F.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020072516/2024 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2024.

 

PUBLICAÇÃO DE ATA

 

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho da Cidade", Mandato 2022-
2025 torna pública a ata da reunião nº 20, realizada no dia 6 de dezembro de 2023 e aprovada em
plenária no dia 7 de fevereiro de 2024.

 

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

Patrícia Rathunde Santos

Secretária Executiva

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI nº 0020072395
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 09/02/2024, às 05:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Rathunde Santos,
Servidor(a) Público(a), em 09/02/2024, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020072516 e o
código CRC D2F0B9BA.

 

DECISÃO SEI Nº 0020096426/2024 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Requerimento Administrativo n. 191/2023/NAT

Solicitante: P. H. de A. M.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Jarivatuba

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0020096373), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, III, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pelo usuário P. H. de A. M., assistido pela UBSF Jarivatuba, que objetivava o
fornecimento de dispositivo Cough Assist em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 09/02/2024, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020096426 e o
código CRC B9F7837A.

 

ERRATA SEI Nº 0020005168/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Errata da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2024, proveniente
do Pregão Eletrônico nº 156/2023.

 

Onde lê-se:

1.4 Itens registrados:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR UNITÁRIO
REGISTRADO

2 Código: 25416. Polímero catiônico de alto peso molecular e
alta densidade de carga em pó.

Kg 40 R$ 9,50

 

Leia-se:

1.4 Itens registrados:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR UNITÁRIO
REGISTRADO

2 Código: 25416. Polímero catiônico de alto peso molecular e
alta densidade de carga em pó.

Kg 40.000 R$ 9,50

 

Pelo presente, fica REVOGADO a quantidade unitária constante no EXTRATO
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI (0019947207), publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2394, de 01/02/2024

Documento assinado eletronicamente por João Araújo de Brito Júnior,
Usuário Externo, em 05/02/2024, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 09/02/2024, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/02/2024, às 15:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020005168 e o
código CRC 93CAF5E2.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0020013733/2024 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2024.

 

RESOLUÇÃO 01/2024 - CMDCA

 

 

Dispõe sobre a Criação do Comitê de Avaliação e Pesquisa

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

e da outras providências.

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, e na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,

 

CONSIDERANDO:

Considerando a Resolução nº 14/2021/CMDCA, que altera a Resolução 28/2015 e dispõe
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sobre a criação e regulamentação das Comissões dá outras providências;

A deliberação em Plenária na Reunião Ordinária realizada em 14 de dezembro de 2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Criar o Comitê de Avaliação e Pesquisa do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e Adolescente, e dá outras providências.

Art. 2º - O Comitê de Avaliação e Pesquisa, será composta por representantes:

I – Faculdades Parceiras, sendo 2 (dois) membros de cada faculdade;

II - da Assessoria Técnica do CMDCA;

III - de Conselheiros de Direitos do CMDCA;

Parágrafo Primeiro: As parcerias com novas faculdades serão sempre apresentadas para
deliberação em reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

Parágrafo segundo: O Comitê poderá convidar pessoas de referência da cidade para
colaborar nas ações do Comitê.

Art. 3º - As reuniões do Comitê de Avaliação e Pesquisa do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e Adolescente serão fixas e registradas em ata. As datas de reunião
devem ser publicadas no CMDCA.

Art. 4º - O Comitê não possui personalidade jurídica própria, não possui fins lucrativos, e
possui caráter consultivo para o CMDCA.

Art. 5º - Atribuições do Comitê de Avaliação e Pesquisa do CMDCA:

I – quando solicitado pelo CMDCA, monitorar e avaliar ações desenvolvidas pelo CMDCA;

II - analisar propostas de criação, expansão e o aperfeiçoamento de ações;

III- elaborar pareceres técnicos;

IV- identificar fragilidades e potencialidades do Sistema de Garantia de Direitos da Criança
e do Adolescente;

V - propor estratégias para fortalecimento da atuação do CMDCA;

VI - apoiar o planejamento e o desenvolvimento de políticas públicas destinadas às
crianças e aos adolescentes no município de Joinville/SC;

VII - assessorar o processo decisório do CMDCA com base em evidências, em
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conformidade legal e com qualidade regulatória;

VIII - estimular o compartilhamento de saberes e experiências entre o meio acadêmico e o
Sistema de Garantia de Direitos.

Parágrafo único: o resultado do trabalho desenvolvido pelo Comitê será colocado a
disposição do CMDCA, para deliberação do colegiado e demais trâmites burocráticos.

Art. 6º - Atribuições do CMDCA:

I - indicar demandas para análise do Comitê;

II - disponibilizar acesso a informações e fontes de dados, quando necessário;

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Daiana Delamar Agostinho
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente

 
 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 08/02/2024, às 07:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020013733 e o
código CRC E9FE1A99.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0020074926/2024 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2024.

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"
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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 24, DE 07/02/2024

 CÓDIGO DE ÉTICA

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Seção I

Do Código de Ética

 

Art. 1° Este Código de Ética estabelece os princípios e normas de conduta éticas
aplicáveis aos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável de Joinville -
CMDSJ, “Conselho da Cidade”, sem prejuízo da observância dos demais deveres e proibições
legais e regimentais.

 

Seção II

Dos Objetivos do Código de Ética

 

Art. 2° Este Código de Ética tem por objetivo:

 

I - tornar explícitas as normas e princípios éticos que regem a conduta dos
Conselheiros e sua ação institucional; 

II - contribuir para que as atitudes, comportamentos, regras de atuação e práticas
organizacionais sejam orientados segundo elevado padrão de conduta ética;

III - reduzir a subjetividade das interpretações pessoais sobre os princípios e
normas éticos adotados no Conselho da Cidade, facilitar a compatibilização dos valores individuais
de cada Conselheiro com os valores éticos coletivos da instituição;

IV - assegurar ao Conselheiro a preservação de sua imagem e de sua reputação,
quando sua conduta estiver de acordo com as normas éticas estabelecidas neste Código de Ética;

V - estabelecer regras básicas sobre conflito de interesses entre as atividades
privadas e profissionais do Conselheiro e sua atuação no âmbito do Conselho da Cidade; e

VI - oferecer à Comissão de Ética uma instância de consulta, fiscalização e
avaliação, visando esclarecer dúvidas acerca da conformidade da conduta do Conselheiro com os
princípios e normas de conduta nele tratados.

 

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS, DEVERES, DIREITOS, VEDAÇÕES, IMPEDIMENTOS OU
SUSPEIÇÕES
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Seção I

Dos Princípios

 

Art. 3º O Conselho da Cidade reger-se-á pelos seguintes princípios e valores:

 

I - Proatividade e comprometimento com a capacitação e desenvolvimento de seus
integrantes em matérias pertinentes às suas funções e competências, voltadas ao desenvolvimento
urbano de Joinville de forma sustentável, harmônica e que promova a prosperidade dos munícipes;

II - Reconhecimento da pluralidade com a valorização e incentivo à diversidade
de ideias e opiniões;

III - Zelo pela transparência no acesso de partes interessadas às informações;

IV - Busca do consenso com isonomia no tratamento de todos os integrantes e
demais partes interessadas, levando em consideração seus direitos, deveres, necessidades e
expectativas; e

V - Prestação de contas de sua atuação de modo claro, conciso, compreensível a
todos os segmentos que compõem a sociedade e tempestivo, atuando com diligência e
responsabilidade no âmbito dos seus papéis.

 

Art. 4° São princípios e valores fundamentais a serem observados pelos
Conselheiros no exercício da sua função:

 

I - o interesse público, a preservação e a defesa do patrimônio público;

II - a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a transparência;

III - a honestidade, a dignidade, o respeito e o decoro;

IV - a qualidade e a eficiência no exercício de suas funções;

V - a integridade; e

VI - a independência, a objetividade e a imparcialidade político-partidária,
religiosa e ideológica.

 

Seção II

Dos Deveres dos Conselheiros

 

Art. 5° São deveres dos Conselheiros:

 

I - resguardar, em sua conduta pessoal, a integridade, a honra, a moral, o decoro e
a dignidade de sua função pública, agindo em harmonia com os princípios, valores e compromissos
éticos assumidos neste Código de Ética e com o Regimento Interno do Conselho da Cidade;

II - proceder com honestidade, probidade e sempre de acordo com a ética e com o
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interesse público na atuação e na tomada de decisões;

III - denunciar imediatamente à Comissão de Ética todo e qualquer ato ou fato
praticado por Conselheiro que seja contrário ao interesse público, prejudicial ao Conselho da
Cidade, à honra dos seus membros ou aos seus objetivos legais;

IV - tratar a todos, quando na qualidade de Conselheiro, com urbanidade,
cortesia, respeito, educação e consideração, inclusive quanto a possíveis limitações pessoais; 

V - evitar assumir posição de intransigência perante os demais Conselheiros,
respeitando os posicionamentos e as ideias divergentes, sem prejuízo de representar contra qualquer
ato irregular;

VI - conhecer e cumprir as normas legais e regimentais e regulamentares, bem
como as boas práticas formalmente descritas e recomendadas no âmbito do Conselho da Cidade e
fora dele, visando desempenhar suas responsabilidades com competência e obter elevados níveis de
profissionalismo na realização dos trabalhos do Conselho da Cidade;

VII - notificar à Comissão de Ética sobre relações e atividades pessoais e/ou
comerciais que, real ou potencialmente, possam caracterizar conflito de interesses com o projeto
e/ou debate em pauta, com o intuito de garantir a transparência perante o Conselho da Cidade;

VIII - não conceder favores, benesses ou vantagens indevidas em decorrência de
ações ou omissões imorais, ilegais ou antiéticas, ou, ainda, receber vantagens indevidas, presentes
ou outros recursos, para a prática de fins ilícitos, devendo sempre denunciar tal prática à Comissão
de Ética;

IX - adotar atitudes e procedimentos objetivos, em particular nos relatórios e
pareceres de sua responsabilidade, que deverão ser baseados exclusivamente nas evidências obtidas,
nas normas legais e à luz dos objetivos institucionais do Conselho da Cidade;

X - manter a imparcialidade ao exercer o cargo de Conselheiro, conservando sua
independência em relação às influências político-partidárias, religiosas ou ideológicas, de modo a
evitar que estas venham a afetar a sua capacidade de desempenhar com isenção suas
responsabilidades como Conselheiro;

XI - conhecer as diretrizes do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável,
referentes à Câmara Comunitária Setorial em que o Conselheiro estiver inserido, utilizando-as como
parâmetro para análise dos projetos de lei ou de qualquer outro assunto correlacionado; e

XII - disseminar entre os Conselheiros informações e conhecimentos obtidos em
razão de treinamentos ou de exercício profissional e que possam contribuir para a eficiência dos
trabalhos realizados pelo Conselho da Cidade.

 

Seção III

Dos Direitos dos Conselheiros

 

Art. 6° São direitos dos Conselheiros:

 

I - ser tratado com urbanidade e respeito pelos demais Conselheiros;

II - participar das atividades de capacitação oferecidas pelo Conselho da Cidade; 

III - estabelecer interlocução livre com os demais Conselheiros e outros

168 de 184

Nº 2400, sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024



participantes das reuniões do Conselho da Cidade e dos órgãos que o compõem, podendo expor
ideias, pensamentos e opiniões, inclusive para discutir aspecto controverso;

IV - ter respeitado o sigilo das informações de ordem pessoal, que somente a ele
digam respeito, inclusive médicas; e

V – ter respeitado seu direito a voz nas deliberações do Conselho da Cidade e dos
órgãos que o compõem, mediante processo de inscrição junto à Mesa Diretora.

 

Seção IV

Das Vedações aos Conselheiros

 

Art. 7° Ao Conselheiro é vedada a prática de qualquer ato que atente contra a
honra e a dignidade de sua função pública, os compromissos éticos e os valores institucionais
assumidos neste Código de Ética, sendo-lhe vedado, ainda:

 

I - praticar ou compactuar, por ação ou omissão, direta ou indiretamente, com ato
contrário à ética e ao interesse público;

II - discriminar qualquer pessoa com quem venha a se relacionar em função de
seu cargo de Conselheiro, em razão de preconceito ou distinção de raça, sexo, orientação sexual,
nacionalidade, cor, idade, religião, tendência política, posição social ou quaisquer outras formas de
discriminação;

III - adotar conduta que interfira no desempenho dos trabalhos do Conselho da
Cidade e dos órgãos que o compõem, ou que crie ambiente hostil, ofensivo ou com intimidação, tais
como ações tendenciosas geradas por simpatias, antipatias ou interesses de ordem pessoal,
discriminação racial ou de gênero, sobretudo e especialmente o assédio sexual de qualquer natureza
ou o assédio moral, no sentido de desqualificar outros, por meio de palavras, gestos ou atitudes que
ofendam a autoestima, a segurança, o profissionalismo ou a imagem;

IV - atribuir a outrem erro próprio;

V - apresentar como de sua autoria ideias ou trabalhos de outrem;

VI - usar do cargo de Conselheiro ou de informação privilegiada em situações que
configurem abuso de poder, práticas autoritárias ou que visem a quaisquer favores, benesses ou
vantagens indevidas para si, para outros indivíduos, grupos de interesses ou entidades públicas ou
privadas;

VII - alterar ou deturpar, por qualquer forma, valendo-se da boa fé de pessoas,
órgãos ou entidades, o exato teor de documentos, informações, citação de obra, lei, decisão judicial
ou do próprio Conselho da Cidade;

VIII - aceitar recursos financeiros, presentes ou vantagens indevidas, para fins
ilícitos, como concessão de informações privilegiadas, contratação de pessoas e empresas privadas
para eventuais projetos ou outra atividade do Conselho da Cidade, concessão de recursos para
empresas, ou qualquer outro fim ilícito;

IX - apresentar-se embriagado, ou sob efeito de quaisquer drogas legais ou ilegais,
em reuniões ou outros eventos do Conselho da Cidade e dos órgãos que o compõem, em situações
que comprometam a imagem pessoal e, por via reflexa, a institucional;
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X - cooperar com atos que atentem contra a dignidade da pessoa humana;

XI - utilizar sistemas e canais de comunicação do Conselho da Cidade para a
propagação e divulgação de trotes, boatos, pornografia, propaganda comercial, religiosa, político-
partidária ou de promoção pessoal; e

XII - representar, emitir pareceres e/ou posicionar-se publicamente em nome do
Conselho da Cidade, sem a prévia anuência da Plenária, conforme determinado no Regimento
Interno.

 

Parágrafo Único. Não se consideram “presentes,” para os fins do inciso VIII deste
artigo, os brindes que:

I - não tenham valor comercial; e

II - sejam distribuídos por entidades de qualquer natureza a título de cortesia,
propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de eventos especiais ou datas comemorativas.

 

Seção V

Dos Impedimentos ou Suspeições dos Conselheiros

 

Art. 8° O Conselheiro deverá declarar impedimento ou suspeição, definitiva ou
temporária, por meio de justificativa reduzida a termo, nas situações que possam afetar o
desempenho de suas funções com independência e imparcialidade, quando estiver presente conflito
de interesses, sendo certo que o mero interesse pessoal, comercial ou do setor que representa em
projeto/debate do Conselho da Cidade não caracteriza conflito de interesses, tendo em vista que o
interesse no bom encaminhamento da urbanidade é interesse de todos os Conselheiros, exceto
quando estes estiverem voltados para fins ilícitos, descritos no artigo 7º, VIII, deste Código de Ética.

 

§ 1º Todo Conselheiro que representa uma entidade da sociedade civil, que
durante o exercício do seu mandato passar a ter vínculos funcionais e/ou formais com o poder
público, seja municipal, estadual ou federal, deve solicitar por escrito seu afastamento definitivo
como membro ao Presidente do Conselho da Cidade, para que um dos membros suplentes do setor
pelo qual foi indicado e eleito possa assumir a sua vaga.”

 

§ 2º Todo Conselheiro que solicitar seu afastamento definitivo em função do
estabelecido no Parágrafo Primeiro deste artigo, não estará impedido de ser indicado para ocupar
uma vaga como membro do Conselho da Cidade pelo poder público.

 

§ 3º Todos os afastamentos definitivos e substituições de membros do Conselho
da Cidade, sempre serão comunicados formalmente pelo Presidente do Conselho da Cidade ao
mandatário do Poder Executivo Municipal, para que este, via Decreto, formalize e publique as
alterações havidas na composição do Conselho da Cidade.

 

CAPÍTULO III

170 de 184

Nº 2400, sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024



DA COMISSÃO DE ÉTICA

 

Seção I

Do Objetivo e da Formação

 

Art. 9º. A Comissão de Ética do Conselho da Cidade tem como objetivo
implementar e gerir este Código de Ética. 

 

Art. 10. O Comitê Executivo do Conselho da Cidade ficará responsável pela
coordenação do processo de escolha dos integrantes da Comissão de Ética.

 

§ 1º Cada segmento que compõe o Conselho da Cidade deverá escolher o seu
representante na Comissão de Ética.

 

§ 2º A escolha de que trata o Parágrafo Primeiro, deverá se dar em reunião
Plenária e poderá ser feita entre os Conselheiros titulares ou suplentes de cada segmento, com
reconhecida capacidade e disposição para ser membro da Comissão de Ética, sendo vedada a
escolha de Conselheiros que já ocupem uma das seguintes posições no Conselho da Cidade:

 

I - Presidente;

II - Membro do Comitê Executivo; e

III - Coordenador de Câmara Setorial.

 

§ 3º Uma vez eleitos os membros da Comissão de Ética, estes deverão eleger um
Presidente para coordenar os trabalhos afetos à Comissão de Ética.

 

Seção II

Do Mandato

 

Art. 11. O mandato dos Conselheiros representantes dos setores na Comissão de
Ética será permanente e se extingue ao término da gestão do Conselho da Cidade em que forem
eleitos.

 

Art. 12. A cada nova gestão do Conselho da Cidade novos Conselheiros
representantes dos setores serão eleitos para que a Comissão de Ética daquela gestão possa ser
instalada de forma permanente.

 

Art. 13. Um Conselheiro representante, eleito por um setor, pode ser substituído a
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pedido do próprio Conselheiro, feito por escrito ao Presidente da Comissão de Ética ou por motivo
de força maior que justifique a sua substituição, inclusive por motivos previstos neste Código de
Ética.

 

Art. 14. A composição da Comissão de Ética será constituída ou alterada por
meio de Resolução Normativa.

 

Art. 15. Ficará suspenso da Comissão de Ética, até decisão de órgão judicial
colegiado, o representante de um setor que vier a ser indiciado criminalmente, responder a processo
administrativo disciplinar ou transgredir a qualquer dos preceitos deste Código de Ética.

 

Seção III

Das Competências e Procedimentos

 

Art. 16. Compete à Comissão de Ética do Conselho da Cidade:

 

I – estabelecer, instaurar, instruir e controlar os prazos dos processos disciplinares
por procedimento incompatível com a dignidade das funções;

II - deliberar sobre recursos de sua competência; e

III - responder às consultas e requisições sobre matérias de sua competência.

 

Parágrafo único. As convocações para as reuniões da Comissão de Ética serão
feitas com, no mínimo, 1 (um) dia útil de antecedência.

 

Art. 17. Toda denúncia deverá ser encaminhada por ofício do denunciante ou dos
denunciantes ao Presidente da Comissão de Ética, instruída com as provas documentais, inclusive
em formato de áudio e vídeo, e rol de testemunhas, que fundamentem o teor e validade da
denúncia.

 

Art. 18. Toda denúncia deverá ser julgada pela Comissão de Ética em até 60
dias. Na hipótese de ser necessário ultrapassar o prazo de 60 dias, a Comissão de Ética deverá
justificar o atraso em Plenária, bem como requerer em Plenária novo prazo para o término do
julgamento da denúncia.

 

§ 1º A contagem dos prazos previstos neste Código de Ética inicia no primeiro
dia útil após a intimação recebida. 

 

Art. 19. Recebida a denúncia, o Presidente da Comissão de Ética deve designar
um Relator, que deverá emitir Parecer Preliminar, a ser ratificado pela Comissão de Ética, para que
a denúncia seja aceita ou para propor o arquivamento sumário da denúncia que entender
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manifestamente improcedente, decisão da qual o denunciante e/ou denunciado serão comunicados
oficialmente.

 

§ 1º O Relator deverá emitir o Parecer Preliminar para arquivar sumariamente a
denúncia que entender manifestamente improcedente ou determinar a intimação do denunciado para
apresentar defesa em até 5 (cinco) dias úteis da sua designação para relatoria da denúncia. 

 

§ 2º Vencido o prazo previsto no Parágrafo Primeiro deste artigo, sem
manifestação do Relator, o Presidente da Comissão de Ética poderá substituir o Relator
originalmente designado.

 

Art. 20. Não sendo o caso de arquivamento sumário, o Relator deverá instruir o
processo que se iniciará com a notificação do denunciado para que, em 10 (dez) dias úteis,
apresente defesa, devidamente instruída com provas documentais, que podem inclusive ser em
formato de áudio ou vídeo, e indicação de testemunhas a seu favor. Ao final da instrução
processual, o Relator intimará o denunciado para apresentar razões finais, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, e emitirá Parecer Final, a ser submetido à Comissão de Ética.

 

Art. 21. Ao denunciado deve ser assegurado amplo direito de defesa, podendo
acompanhar o processo em todos os termos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,
inclusive sustentando oralmente, pelo prazo de até 15 (quinze) minutos, após a leitura do Parecer
Final a ser votado, e antes da decisão do Colegiado.

 

Art. 22. O denunciado e/ou denunciante poderão recorrer das decisões da
Comissão de Ética, no prazo de 10 (dez) dias úteis, à Plenária do Conselho da Cidade.

 

Art. 23. Havendo recurso e/ou se tratando de decisão que declarar a perda de
mandato ou suspender temporariamente os direitos como Conselheiro, a Secretaria Executiva do
Conselho da Cidade encaminhará cópia da ata da reunião e do Relatório Final com o resultado da
votação da decisão ocorrida na Comissão de Ética e do recurso (quando for o caso), a todos os
Conselheiros, e incluirá a aprovação da ata e do Relatório Final na pauta para aprovação ou não na
próxima reunião ordinária ou extraordinária da Plenária do Conselho da Cidade, devendo o
Relatório Final da Comissão de Ética ser lido pelo Relator, antes da votação pela Plenária.

 

Art. 24. É obrigatória a ratificação, pela Plenária do Conselho da Cidade, de toda
decisão que declarar a perda de mandato ou suspender temporariamente os direitos como
Conselheiro.

 

Art. 25. Se a acusação for considerada improcedente pela Comissão de Ética, por
ser leviana ou ofensiva à imagem do Conselheiro e/ou imagem do Conselho da Cidade, os autos do
processo serão encaminhados ao Comitê Executivo para que este tome as providências reparadoras
que julgar necessárias.
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Art. 26. Somente será permitida a inquirição de, no máximo, 3 (três) testemunhas
de acusação e 3 (três) testemunhas de defesa, caso estas tenham sido arroladas na denúncia inicial
ou na defesa do acusado. Quem arrolou a testemunha será responsável por trazê-la para ser
inquirida em data, hora e local a serem definidos pela Comissão de Ética.

 

Art. 27. Quando o denunciado for o Presidente da Comissão de Ética, o
Presidente do Conselho da Cidade é quem deverá assumir as funções de Presidente da Comissão de
Ética no que concerne ao procedimento contra aquele movido. Sendo a denúncia contra membro
da Mesa Diretora ou da Comissão de Ética, este ficará impedido de participar dos procedimentos e
decisões relativos à denúncia.

 

Art. 28. Toda decisão final da Comissão de Ética deverá ser registrada em atas de
reuniões e num Relatório Final que contenha as fundamentações para as decisões tomadas e
resultados finais de votações havidas, sendo certo que ao fixar a pena de suspensão temporária do
exercício do mandato de Conselheiro, o Relatório Final deverá informar o prazo, conforme o
Parágrafo Primeiro do artigo 14o deste Código de Ética.

 

Art. 29. O Conselheiro denunciado, em qualquer dos casos, poderá constituir
advogado para sua defesa ou fazê-la pessoalmente em todas as fases do processo, até mesmo em
sustentações orais perante a Plenária, respeitados os tempos estabelecidos no artigo 21º deste
Código de Ética.

 

Art. 30. Será considerada aprovada a decisão que atingir a maioria simples dos
presentes no órgão Colegiado, seja na Comissão de Ética ou na Plenária, ao qual for submetida,
sendo certo que, em caso de empate, prevalecerá a tese mais benéfica ao denunciado.

 

Seção IV

Da Aplicação de Penalidades aos Conselheiros

 

Art. 31. As penalidades aplicáveis por conduta ou procedimento incompatível
com a dignidade das funções de Conselheiro são as seguintes:

 

I - censura;

II - suspensão temporária do exercício do mandato de Conselheiro; e

III - perda do mandato de Conselheiro.

 

Parágrafo Único. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a
gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o Conselho da Cidade ou a um
ou mais de seus membros, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do infrator,
e somente serão aplicáveis após encerrados os prazos para recursos.
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Subseção I

Da Censura

 

Art. 32. A censura poderá ser verbal ou por escrito e será aplicada pela Comissão
de Ética, contra Conselheiro que incidir nas condutas descritas nos incisos IV, V, XI e XII do artigo
7° deste Código de Ética.

 

§ 1º Ao ser aplicada a censura, deverá ser mencionada a conduta do Conselheiro,
atentatória ao decoro e o dispositivo deste Código de Ética infringido, e ficará registrado em ata ou
Relatório Final.

 

§ 2º A censura pode ser convertida em advertência, em ofício reservado, sem
registro em ata ou Relatório Final, quando apresente circunstância atenuante, a critério da Comissão
de Ética.

 

Subseção II

Da Suspensão Temporária

 

Art. 33. Será punível com a suspensão temporária do exercício do mandato o
Conselheiro que incidir nas condutas descritas nos incisos I, II e IX do artigo 7° deste Código de
Ética.

 

Parágrafo Único. A suspensão temporária não poderá ser superior a 60 (sessenta)
dias.

 

Subseção III

Da Perda de Mandato

 

Art. 34. Perderá o mandato o Conselheiro que:

 

I - faltar a três reuniões, no período de doze meses, sem justificar ausência; 

II - apresentar renúncia ao Conselho da Cidade, que será lida em sessão Plenária
seguinte à de sua recepção;

III - apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções, nos
termos dos incisos III, VI, VII, VIII e X, do artigo 7° deste Código de Ética; e

IV - for condenado em decisão transitada em julgado, ou proferida por órgão
judicial colegiado, em razão do cometimento de crime ou contravenção penal.
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Parágrafo único. As ausências dos Conselheiros titulares, mesmo que justificadas,
serão informadas às entidades, caso ocorram em duas vezes consecutivas ou três vezes intercaladas
no ano, pela Secretaria Executiva do Conselho da Cidade, ao e-mail da entidade fornecido no
momento da inscrição para a Conferência da Cidade. 

 

Art. 35. No caso de procedência da denúncia, ratificada pela Plenária do
Conselho da Cidade, o Presidente do Conselho da Cidade deverá imediatamente comunicar ao
mandatário do Poder Executivo Municipal a decisão pela perda de mandato de Conselheiro, para
que este, via Decreto, formalize e publique as alterações havidas na composição do Conselho da
Cidade.

 

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 36. O presente Código de Ética poderá ser alterado no todo, ou em parte,
mediante aprovação de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho da Cidade, em reunião
convocada para tal fim e na forma do Art. 42 do Regimento Interno do Conselho da Cidade.

 

Art. 37. Aplicam-se, subsidiariamente, aos processos e procedimentos previstos
neste Código de Ética, o Regimento Interno do Conselho da Cidade.

 

Art. 38. Fica revogada a Resolução Normativa do Conselho da Cidade nº 22, de
08/11/2023.

 

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

Patrícia Rathunde Santos

Secretária Executiva

 

Juliete dos Santos

Assessora Técnica

 

Sabrina Aparecida Lopes Roman

Assessora Técnica
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 09/02/2024, às 05:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020074926 e o
código CRC 78DA7724.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0020088250/2024 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

 

RESOLUÇÃO 02/2024 - CMDCA

 

Dispõe sobre o Plano de Aplicação – LOA 2024 do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente.

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, e na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,

 

CONSIDERANDO:

 

O OFÍCIO SEI Nº 0019772034/2024 - SAS.UAF.ADE, de 12 de janeiro de 2024, o qual
encaminha a proposta sobre o plano de aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – FMDCA – LOA 2024, relativo a suplementação do orçamento
por superávit financeiro (Anexo SEI 0019772107);

 

A deliberação por voto de maioria deste Conselho, conforme reunião ordinária realizada
em 08 de fevereiro de 2024;
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RESOLVE:

 

Art. 1º – Aprovar o plano de aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – FMDCA - LOA 2024, relativo a suplementação do orçamento por superavit
financeiro apurado no exercício de 2023, no valor de R$ 9.168.771,48 (nove milhões, cento
e sessenta e oito mil, setecentos e setenta e um reais e quarenta e oito centavos).

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

DAIANA DELAMAR AGOSTINHO

Presidente do Conselho Municipal da Criança e Adolescente

 
 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 09/02/2024, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020088250 e o
código CRC 17B0157D.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0020069540/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
edital de Credenciamento nº 006/2023 destinado ao credenciamento de empresas para
execução de obras de pavimentação em paver retangular de concreto, pela iniciativa privada,
em vias públicas do Município de Joinville de acordo com o disposto na Lei Municipal n.º
3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de 2021 que regulamenta e
institui o Programa de Pavimentação Comunitária. Após análise dos documentos de habilitação,
a Comissão decide HABILITAR: Tectubos Artefatos de Concreto Ltda. Fica aberto o prazo de
5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação
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encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Cláudio Hildo da Silva - Presidente da Comissão – Portaria nº 280/2023

Documento assinado eletronicamente por Claudio Hildo da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 08/02/2024, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020069540 e o
código CRC 66D276D5.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0019915514/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento dos recursos referentes ao
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 518/2023 - UASG 453230, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de mesas e gaveteiros, com montagem e incluindo o
fornecimento de peças e materiais. Diante aos motivos expostos nos Julgamentos dos Recursos, a
Pregoeira decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO aos recursos interpostos pelas
empresas FLEXFORMA COMERCIAL DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA e FRANO INDÚSTRIA LTDA contra a decisão da Pregoeira que
habilitou a empresa DEPIZOLI DISTRIBUIDORA LTDA, sendo tal decisão acolhida pela
autoridade superior. O Julgamento dos Recursos encontra-se, na íntegra, à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/02/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/02/2024, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019915514 e o
código CRC 96556538.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SES.GAB/SES.NAD

Processo de Sindicância Administrativa de Rito Sumário nº 03/22 - Nos
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termos do art. 105, do Decreto 17.493, declaro a extinção da punibilidade no processo instaurado
em face da servidora Denise Haag, matrícula nº 35.218, Agente Comunitário de Saúde, lotada na
UBSF Floresta, Secretaria da Saúde, em consonância com o previsto no artigo 104, inciso I, do
Decreto nº 17.493/2011.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 09/02/2024, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020095419 e o
código CRC 309C0A7B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 60/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
051/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  DIRETA
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, que tem por objeto a locação de equipamentos de
radiocomunicação fixos e móveis com tecnologia digital, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n° 041/2022.

 

Giovani José Osmarini, Matrícula n° 423 - Gestor Titular

Marco Antônio Werka, Matrícula n° 691 - Gestor Suplente

Julio Cesar Gomes de Oliveira, Matrícula n° 836 - Fiscal Técnico

Aline Schafhauser Guimaraes Machado, Matrícula n° 540 - Fiscal Técnico
Suplente

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Fiscal de Operação ETA

Marilise Patricia Riedel, Matrícula n° 455 - Fiscal de Operação Suplente ETA

Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Fiscal de Operação ETE

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 - Fiscal de Operação Suplente ETE

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/02/2024, às 18:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020075047 e o
código CRC 6545F1D4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 52/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
009/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  XYLEM
BRASIL SOLUÇÕES PARA ÁGUA LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de
manutenção de motobombas, da marca XYLEM, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
001/2024.

 

Leandro Luis Becker, Matrícula n° 1156 - Gestor Titular

Marcos Vinicius Goncalves da Silva, Matrícula n° 1473 - Fiscal Titular

Luiz Gustavo Guidini dos Santos, Matrícula n° 1426 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
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a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2024, às 16:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020005932 e o
código CRC 873801D2.
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